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DIRETRIZES GERAIS

ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

OBJETO A SER CONTRATADO:

Cuida-se de Estudo Técnico Preliminar (ETP). Trata-se de “documento constitutivo da

primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza determinada

necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas,

resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de

referência ou ao projeto básico, caso de conclua pela viabilidade da contratação”. (IN n°. 40,

de 26/05/2020, do Ministério da Economia).

Segundo o guia de boas práticas em contratação de soluções de tecnologia da informação do

TCU, “a elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do

planejamento de uma contratação (planejamento preliminar)” (BRASIL, 2012, p. 39, in

COSTA; BRGA; ANDRIOLl, 2017).

Os estudos técnicos preliminares servem para “a) assegurar a viabilidade técnica da

contratação, bem como o tratamento de seu impacto ambiental; b) embasar o termo de

referência ou o projeto básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada

viável, bem como o plano de trabalho, no caso de serviços” (BRASIL, 2012, p. 39, in

COSTA; BRGA; ANDRIOLl, 2017).

Nesse sentido, o TCU, através do Acordão n® 6.638/2015-lC, recomendou a adoção de

controles internos de forma a assegurar que as contratações sejam precedidas de estudo

técnico preliminar, que servirá de base para a elaboração do termo de referência ou projeto

básico, devendo conter, entre outros aspectos o levantamento do mercado, a escolha do tipo

de solução, estimativas preliminares de preços, descrição da solução como um todo,

justificativas para o parcelamento ou não da solução, os resultados pretendidos, as

providencias para adequação do ambiente do órgão, se for o caso, análise de risco, bem

como declaração da viabilidade da contratação (BRASIL, Franklin. PREÇO DE
REFERENCIA EM COMPRAS PÚBLICAS. Pdf TCU. Distrito Federal: 2015, p. 31).

No âmbito do TCU é possível vislumbrar jurisprudência pacífica no sentido da

obrigatoriedade dos estudos técnicos preliminares, seja para contratação de obras, serviços

ou compras. (Acordão 3.215/16 - Plenário; Acordão 212/17 - Plenário; acórdão 681/17 - U
Câmara; e Acórdão 1.134/17 - 2^ Câmara), (COSTA; BRAGA/ ANDRIOLI,2017).

De maneira que o objeto em análise neste estudo técnico preliminar tem a premissa de

estabelecer as condições necessárias para o REGISTRO DE PREÇOS para eventual, futura e

parcelada aquisição de soro e material hospitalar, para atender as necessidades do Fundo

Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA).
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1 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A presente aquisição propõe-se, em síntese, atender à necessidade do município em suas
atividades de proporcionar assistência a população.

Sendo assim tal aquisição de soro e material hospitalar são necessários para que a
manutenção do Hospital Municipal de Trizidela do Vale, possa realizar atendimento e
assistência aos pacientes SUS internados e/ou pacientes que procuram atendimento no
Hospital.

Considerando que a maioria das intervenções em saúde envolve o uso de soro e material
hospitalar e que este uso pode ser determinante para a obtenção de menor ou maior resultado
para os pacientes atendidos no Hospital e Unidades de Saúde gerenciadas pela Secretaria de
Saúde.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A aquisição de soro e material hospitalar para Hospital Municipal justifica face ao interesse
público presente na necessidade da utilização dos medicamentos pela Secretaria Municipal
de Saúde desta Administração Pública Municipal, no atendimento aos pacientes do
Município de Trizidela do Vale, proporcionando melhor qualidade de vida aos munícipes.

3 - REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO

ÓRGÃO OU ENTIDADE (SE HOUVER)

A contratação em questão está prevista no plano de contratações e prestação de serviços de
2022.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA, QUE PODERÁ,
EXCEPCIONALMENTE, SER SUPERIOR A 12 MESES.

A contratação deverá se dar através de pregão eletrônico.

A contratação será para 12 (doze) meses.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE
CÁLCULO E DOS DOCUMENOS QUE LHE DÃO SUPORTE

A quantidade estimada de soro e material hospitalar a ser consumida durante o ano 2022,
será a consta no quadro abaixo:

QUANT. UNID.DESCRIÇÃOITEM

Soro fisiológico 0,9% de cloreto de sódio, sistema fechado, frasco
de lOOml.

UNIDADE21.6001
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Soro fisiológico 0,9% de cloreto de sódio, sistema fechado, frasco
de 250ml.

UNIDADE2.0002

Soro fisiológico 0,9% de cloreto de sódio, sistema fechado,
frasco/bolsa de 500ml.

UNIDADE15.6003

Soro ringer com lactado 500ml, solução de ringer com lactato de
sódio, composta de cloreto de sódio, cloreto de cálcio, cloreto de
potássio e lactato de sódio, diluídos em água para injeção. Sistema
fechado, bolsa/frasco.

UNIDADE5.0004

Soro ringer simples 500ml, composto por cloreto de sódio +
cloreto de potássio + cloreto de cálcio 2H20. Bolsa/frasco de
500ml.

1.500 UNIDADE5

Soro Glicofisiologico de 500ml, solução injetável  a glicose a 5% +
cloreto de sódio a 0,09%. Bolsa/frasco.

3.000 UNIDADE6

Soro glicosado 5%, solução injetável estéril, bolsa sistema fechado
em pvc. Bolsa/frasco 500ml.

Luva de procedimento, tamanho M, não cirúrgica, luva em látex,

impermeável, lisa, ambidestra, não estéril com pó. Caixa com 100
unidades.

4.000 UNIDADE7

2.500 CAIXA8

Luva de procedimento, tamanho P, não cirúrgica, luva em látex,
impermeável, lisa, ambidestra, não estéril com pó. Caixa com 100
unidades.

2.500 CAIXA9

Luva de procedimento, tamanho G, não cirúrgica, luva em látex,
impermeável, lisa, ambidestra, não estéril com pó. Caixa com 100
unidades.

1.500 CAIXA10

2.000 PAR11 Luva cirúrgica 7,5, luva em látex 100%, estéril.

Luva Cirúrgica 8.0, luva em látex 100%, estéril.

Scalp n® 23, cateter para infusão venosa com agulha aguçada de
bisel, curto trifacetado com asas de plástico, tubo vinílico leve,

flexível, transparente, atóxico e apirogênico com conector rígido,
leve e pequeno para conectar seringas, equipo, embalagem
individual em saco plástico, contendo data de fabricação e
validade.

PAR2.00012

UNIDADE15.00013

Scalp n“ 25, cateter para infusão venosa com agulha aguçada de
bisel, curto trifacetado com asas de plástico, tubo vinílico leve,

flexível, transparente, atóxico e apirogênico com conector rígido,
leve e pequeno para conectar seringas, equipo, embalagem
individual em saco plástico, contendo data de fabricação e
validade.

UNIDADE1.50014

Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP serão suficientes para atender a

demanda do município de Trizidela do Vale.

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO

TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR.

/ Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas

^or outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de

-^/identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor

/ atendessem às necessidades do Fundo Municipal de Saúde e, as que foram identificadas.
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foram incorporadas nesta contratação em análise. Foi observado que, diante da necessidade

de aquisição dos reagentes, os estabelecimentos de saúde congêneres, em especial os

hospitais e as entidades públicas, realizam a contratação de forma similar à que se pretende

adotar, cumprindo as respectivas exigências legais e normativas.

SOLUÇÃO DESCRIÇÃO

Buscar atas de registro de preços disponíveis para a realização de adesão.1

Manifestar intenção de registro de preços junto a outro órgão, na condição de

participante.
2

Realizar licitação própria.3

Com o exposto, esta equipe de planejamento conclui que deve - se realizar licitação própria,

por se tratar de material de consumo, que enquadra-se como bem comum, nos termos do art.

1°, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, com  a finalidade de reposição dos estoques, a

realização de licitação própria parece ser a solução mais adequada e viável para o Fundo

Municipal de Saúde, visto que os itens requeridos são muito específicos e a sua qualidade

pode interferir diretamente no atendimento oferecidos aos pacientes deste município. Além

disso, cada órgão possui suas próprias necessidades de aquisição, condizentes com o

histórico de consumo, e atendimentos realizados,  o que inviabilizaria uma adesão tomando

por consequência a licitação própria a melhor opção para aquisição dos itens nesse caso.

7 - ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS

A pesquisa de preços foi realizada em conformidade com a Instrução Normativa SEGES/ME

n° 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe o procedimento administrativo para a realização de

pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da

administração pública federal direta, autárquica  e fundacional.

Temos a informar que a pesquisa de preços foi realizada mediante a utilização das seguintes
fontes:

Contratações similares feitas pela Administração Pública, conforme a IN Federal

SEGES/ME N° 65 de 07 dejulho de 2021, art. 5° inciso II;

a)

Banco de preços, conforme a IN Federal SEGES/ME N° 65 de 07 dejulho de 2021,
art. 5° inciso III;

b)

O sistema Banco de preços, demonstra contratações similares feitas pela

administração pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano

anterior à data da pesquisa de preços. Além de ser um site eletrônico

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.ma.gov.br
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especializado, oferecer domínio amplo atualizado no momento da pesquisa,
gerando arquivo com data e a hora de acesso, dentro da validade permitida.

VALOR

UNITÁRIO

ESTIMADO

VALOR

TOTAL

ESTIMADODESCRIÇÃO QUANT. UNID.ITEM

RSRS

Soro fisiológico 0,9% de cloreto de sódio,
sistema fechado, frasco de lOOmI.

6,841 21.600 UNIDADE 147.744,00

Soro fisiológico 0,9% de cloreto de sódio,
sistema fechado, frasco de 250ml.

9,622 2.000 UNIDADE 19.240,00

Soro fisiológico 0,9% de cloreto de sódio,
sistema fechado, frasco/bolsa de 500ml.

UNIDADE 18,593 15.600 290.004.00

Soro ringer com lactado 500mi, solução de
ringer com lactato de sódio, composta
de cloreto de sódio, cloreto de cálcio, cloreto

de potássio e lactato de sódio, diluídos em

água para injeção. Sistema fechado,
bolsa/ffasco.

9,905.000 UNIDADE4 49.500,00

Soro ringer simples 500ml, composto por
cloreto de sódio + cloreto de potássio +
cloreto de cálcio 2H20. Bolsa/frasco de
500ml.

12,421.500 UNIDADE5 18.630,00

Soro Glicofísiologico de 500ml, solução
injetável a glicose a 5% + cloreto de sódio a
0,09%. Bolsa/frasco.

5,803.000 UNIDADE 17.400,006

Soro glicosado 5%, solução injetável estéril,
bolsa sistema fechado em pvc. Bolsa/frasco
500ml.

8,084.000 UNIDADE 32.320.007

Luva de procedimento, tamanho M, não
cirúrgica, luva em látex, impermeável, lisa,
ambidestra, não estéril com pó. Caixa com
100 unidades.

17,842.500 CAIXA 44.600,00

Luva de procedimento, tamanho P, não
cirúrgica, luva em látex, impermeável, lisa,
ambidestra, não estéril com pó. Caixa com
100 unidades.

CAIXA 16,722.500 41.800,009

Luva de procedimento, tamanho G, não
cirúrgica, luva em látex, impermeável, lisa,
ambidestra, não estéril com pó. Caixa com
100 unidades.

24,35CAIXA 36.525,001.50010

Luva cirúrgica 7,5, luva em látex 100%,
estéril.

2,50 5.000,002.000 PAR11

Luva Cirúrgica 8.0, luva em látex 100%,
estéril.

2,67 5.340,002,000 PAR12

Scalp n° 23, cateter para infusão venosa com

agulha aguçada de bisel, curto trifacetado
com asas de plástico, tubo vinílico leve,
flexível, transparente, atóxico e apirogênico
com conector rígido, leve e pequeno para
conectar seringas, equipo, embalagem
individual em saco plástico, contendo data
de fabricação e validade.

0,54 8.100,0015.000 UNIDADE13

Scalp n° 25, cateter para infusão venosa com
agulha aguçada de bisel, curto trifacetado

0,55 825,00UNIDADE1.50014

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trízldela do Vale-Maranhão
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com asas de plástico, tubo viníüco leve,
flexível, transparente, atóxico e apirogênico
com conector rígido, leve e pequeno para
conectar seringas, equipo, embalagem
individual em saco plástico, contendo data
de fabricação e validade.

VALOR TOTAL ESTIMADO 717.028,00

O valor aproximado para 12 meses é de R$ 717.028,00 (setecentos e dezessete mil e vinte e

oito reais).

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

O registro de preços é uma ferramenta que serve para futura e eventual aquisição de

produtos/serviços com demanda variável. Nesse processo, ao adotar o registro de preços

para aquisição do objeto acima, estamos visando a simplificação e otimização dos processos

de licitação para a Administração Pública. Outro aspecto importante é que com o registro de

preços suprirá as demandas existentes, de acordo como forem sendo requisitadas, não

necessitando da reserva orçamentária em sua totalidade, utilizando os recursos financeiros

de forma sustentável, podendo inclusive, melhorar  a organização das compras através da

implantação de um cronograma.

Compete destacar que a legalidade dos atos é uma condição para o bom andamento dos

procedimentos administrativos e, por esta razão, para que a Administração desenvolva de
forma eficiente e célere a sua missão de melhor, faz se necessário à contratação de empresa

prestadora deste tipo serviço.

Sendo assim a contratação de soro e material hospitalar para o Fundo Municipal de Saúde do

Município de Trizidela do Vale, é necessária pois visa solucionar a maioria dos problemas

de saúde da população de forma segura e com custos racionais.

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

NECESSÃRIA PARA INDIDUALIZAÇÃO DO OBJETO.

De acordo com § 1° do art. 23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 93, o parcelamento de

obras, serviços e compras efetuadas pela administração é  recomendado perante a

comprovação de viabilidade técnica e econômica.

^7® As obras, serviços e compras efetuadas pela

Administração serão divididas em tantas parcelas

quantas se comprovarem técnica e economicamente

viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao

melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no

mercado e à ampliação da competitividade sem

perda da economia de escala.
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A contratação a que se refere o presente ETP se dará por itens, tendo em vista se tratar de
objeto divisíveis.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS

HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS.

● Registro de Preços de todos os itens;

● Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência;

● Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o

necessário para cada aquisição;

● Aquisição de produtos de qualidade.

11 - PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Não se aplica

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o
objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras.

13 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável e fundamental para
este município.

A

Natáli^^nt
Chefe do Setor de Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

leiraFabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n° 08/2021-GP
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MAPA DE RISCOS

FASE DE ANALISE

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

RISCO 01 - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

Probabilidade: (X ) Baixa ( ) Média

( ) Média

( )Alta

( )Alta(X) BaixaImpacto:
Id Dano

1. Airaso no procedimento licitatório.

Ação Preventiva

Análise pormenorizada dos itens exigidos no Edital,
de forma a não extrapolar as regulamentações

previstas em Lei.

id Responsável

Equipe de
Planejamento

Equipe de
Planejamento

Especificar o serviço de forma concisa e coerente
com 0 que o mercado pode oferecer.

2.

Observar atentamente as regulamentações na
condução do processo licitatório.

 Ação de Contingência

3. Pregoeiro

Id Responsável

Tomar as providências necessárias ao saneamento do

processo no menor prazo possível, de modo a

 permitir a realização da licitação.

Equipe de
Planejamento

1.

RISCO 02 - LICITAÇÃO RESULTA SEM VENCEDOR HABILITADO

Probabilidade: (X) Baixa

( X ) Baixa

( ) Média

( ) Média

( ) Alta

( )AltaImpacto:
Id Dano

1. Atraso no procedimento licitatório.

id Ação Preventiva Responsável
Verificar as exigências solicitadas e analisar se

encontram-se compatíveis com a realidade do
mercado

Equipe de

Planejamento

Setor de Publicação2. Dar ampla publicidade ao edital

Ação de ContingênciaId Responsável
Equipe de

Planejamento
1. Revisar exigências do edital e realizar nova licitação.

SCO 03 - ESTIMATIVA DE PREÇO EM DESCOMPASSO COM OS VALORES
PRATICADOS NO MERCADO

Probabilidade: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

( ) Alta( ) Baixa (X) MédiaImpacto:

Id Dano

Licitação deserta (descontinuidade do serviço) ou contratação por preço1.
vN

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvH.frizidcladDv ale.nia.tzov.br



TRIZIDELA DO VALE

PROC. 0108001/2022

FLS.

RUB

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N" 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

elevado

Responsávelid Ação Preventiva

Setor de ComprasRealizar extensa e adequada pesquisa de mercado.1.

Id Ação de Contingência Responsável

No caso de preço elevado, deve o pregoeiro negociar
a  redução dos valores propostos, tendo como
parâmetro os valores do contrato atual.

1. Pregoeiro

No caso de licitação deserta, avaliar a possibilidade
de proceder à contratação direta p
licitação.

lispcnsa de Setor Jurídico2.

O mVEIS
NOME:

naturj

NOME:

Assinatura

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: nwAv.fri/idcladovale.ma.gov.br



cpl-trí^euüovâls
PRnr. QaO?)OQÍ J20J12^
FLS.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ATOS REFERENTE À

PESQUISA DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wvvw.tri/ideladovalc.ma.gov.br



«*í't'.íRipCUÜO

FLS.,
OQ^

J2(i22>.

RUB,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: >v\\>v.tri/idelad()vale.ma.gov.hr



6K-TRÍ2IDELA DÜVALI^
PROcOlOfeCOl í 20.22=.

O 3 OFLS.PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ● MA
R«poniáv«l; NatálM S«ntoi Dus Vietr*

Oepartarnente; ChHe do S«tor de Compmi

Relatório de Cotação
'. '.MJíQiil^Xr 'le 11/0«/2P221va^

il/ffi/Kíi 2S M {9 M ̂7 J«í

cotação rápida 3ó9

VatorUfWL

(OutTM Em«» PúWkM) Total

Unidade R$ 6,u

UiUdadaParcamual Praçe Eitimado Cakulado QuamidadaProfo Citlmado

R$6.M

Item No«na
l

lit^ológicor i^lóflco íraaco 100 ml2

0«ta Ucnaçle

aO/Oe/2D?3 l$£ú;X

0)/06/2C22 00.00CC

isxftoo

Prafo

AS 6,29

N$ 6 74

« 740

lòeRttAcaflo

44426

9S$:022

PM0C*46:a22-rfOcatM ddrtAM

Òrilo Hbik9

PUf«DO MUNiCPAl DE &&UDE D6 $1^0 tOlO OEL AEI/MÕ

njNDO MUNiCIPAL DC SAUDE* «EC. VINCUUDO \ Prefe ctra MufMcil>*l «eH*fv*J/RS

PrartttuT4 Mui^tdpaf de C*ítèiè

Prato Púbico

1

2

3

Mjrfa <kM fi^çoi Obtidas; lt$ 6,«4

VilatGlab^ M 6.64

Detalhamento dos Itens

RS 6,84Item 1: soro fisiológico: soro fisiológico frasco 100 ml
OascriçloQuantldada Obtarraçlo

: Unrdade <rkícc lúú *tv, ̂ er>a fetnado. soajçío r .●ativai da O

ftS 6.29PvA^u) 1’ Praço dP fomecedâr VarKedorPreço* iüutro» £nt<

Data: 30/06/2022 1^:00;W
Modalldada: PREGÃO CLETRÔNiCS

Mantlflatio: 44426
Ipta/ltam: 2i / 23

Fonte: licitanat.c

Quantidade: 6C3CO.X
Unldada: UNiD

vb*

òr|lo:

SUN DO MüNiCPAl DE SAUDE DE UO.OãODEi PCI/MG

Db>eto: Ev^HTUAk E FUTORA ACJiS ÇAO DE MEDICAMENTOS. SOROS E
iNSUMOS
MEDiCOS HOSPITALARES

DaMfitIo:

SORO fiSICCÓGKO. icnd fiyeiógaco U
scluçSo Ireativai da cloreto de TOdid C.9% e
Stí^hf' esleni c apifO(cntca emoalade^ i
frolipropileno trani.pinante.
maiéhcc a

ce PF e '#« ANvi <A Apre*en p.*oe»eeto

10)

bi<oe<

 Tii. ststania fechadu.
in^3oq.t.p

m fra^ cen^acoenade em

alça retratd. con Iwtra oe segurança
djastntradaa Rotbic comendo rcgúiro

UF: MS

Valer da Proi>octa Final
AZ9

Raafto Sodal do Fernacedor
ACAC IA COMERCIO OE MEDICAMENTOS ElUÜ

CNPJ
RSD3.94S.03S/00C1-91

ki 6.7d●nedctr VencedorEntvv Publtrns) 7 PtiSí» fio ^o’Preço (Outi

Data: 03/06/2D22 CO CO CO
ModaUdade: Dupat^ta por línvie

Idantiflcaçio: 9332C22
Lete/ium; 1/:

Fonta: tiarvU pertaia.gcv^oud.c
Quantldada: SôD.OC

Unldada: UN
UF: H5

òrgio;
FUNDO MUN;C:PAl OE SAUOF RfC ViNCUUDO [ P^afeiU^ri Muniripal
ds Her*ai/RS

Ob)alO'
br/p'pn'm»/ihdaFisiOfógKd 9.9Sa ce lODnl eZSúvnioaa'AQtfrvçlC da

ümdaria Besicade Sivda.

Daacrlçio;
Sofv 6 Wíógttí* 0 ICC «d

Valor da Propoita FinalRazio Social do Forr>ecador
C60TU2XOECIA LTOA

CNP;

67.661.346/0001*93 R$ A74

7.S0íjite'Pubtko») í Preço dn FoíTte<eao'Vancetío'Preço (OiJli

Data: SO/OS/2022 16:00:00
ModaHdada: Pfixessd díspar

Idervtifteaçlo: PM00462022*Processe d>sp«r^sa
Leta/Rem: t < 2

Fonte: nt» //iBè 2<9 24ú, 132:74 ÍAÍii ansoarer c< A'lc
QuamMaòt: l.OúC.OO

Unidade: UNiD
Uf: PR

Órgie:

il de Ca'ea'aPreleitura Mursti

ObMo:

ACkiSiÇAC DE SORO n.SIOlOGiCO PARA A .«CR ET AR IA DE .SAUDE.
Oatcrlclo:

SOPO FlSlOCdOlCC 100 Ml

Valer da Prepoita finalRaiio Social do Fomaeador
MUCTIHOSP COMEROAL 06 PRODUTOS HOSPIT.AIAAES LTOA

CNPJ

S2 A 21,421/0001*62 ●5 7Jd

l0^



epL-ÍWZiÔÊUÔpVÃLÊ
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  QÜ
J20.a3^PROC,PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE ● MA

KMpon&ável: NatÁlía Santos Dias Vieira

DepariHttienio: Oirle tfo Setor de Compras
EÍ/5E FLS.
É

Relatório de Cotação
n/o«^2L)22 4o io

(IP iK\>u ●'/r-i'● >1 :i/Ot/2ó2nS4Sl»

totaçáo rápida 3E8

Valer umt.

(Outros (ntai Públkes) Praçe Ctitfnade
PS 9,63RS 9.«}

Ur>Mada TotalPareantual Praçe Istimade Cakulado Quantbdada
R$9.63

Ram Nema
ViU<M* RS 9^1rwsMcko ]SOml

Data UcRa,Ío
OSAM/miCOGOrflO
iOMnOll
19/OS/X>UOO«KO

Praço
RS íM
RS 13SO
RS S,4S

Ótcio PúbRcD
Puoòe Muricipai da SaúOc | Pra^astura Muoldpat oa Vktor Sraaf1/RS
orelaitvra Mur<ipa( da

ODAOE OAdUANÇA | OOP Consertje tntarmui^pal do Oacta PauUsta ●

ldantlflca«ie
17943033
PMO<.4630:2 Prcc«sM dlsoarvsa
2073033

Praço PúbUco
1
2
3

MddUl do» PiOÇiW Obtidos; R$ 9.63

VêkvrGIohal. ki 9i2

Detalhamento dos Itens

RS 9,62Item 1: soro fisiológico 2S0 ml
DasoHieQuantWada Obaervafle

: Ur-o«(j« frs«4éi.<e 230 m;

R$ 'í,90P^eço íOutro» Entes Pwhl*cot) I' Preço do Fornecedor Vencedor

Úi|ia: Dau: 0:/C«/»:2CUOOOO
MedaHdada: Ospansa por limita

Idantrfleaçlo: 1794202:
lota/nam: 1/2

Ponta: x-irtort ^e^^-pofta^Sfovçicud.t
ChMntldada: 8C.CC

UtVdada; FS
UP: RS

I S»üaa j P'«*a n.*a Muniopal ac Vsctcr GrMiVRS
Objate: V»tcn«i Hospitalo da SerosSai nias atadurav

dos pfoP-oon4<s da Savda
Muntopai de Saúde

Fur^ Muniopil

aiendimani? a oac-aMcidd Sove Carire br/prdAlmU)

OtKrtçio;
SORO FiSsaOOiCO 2S0 Ml

Valor da Propoata HnalCNPf
O17)3.34ã/OOCM7

Ratio Sodal do íomacodor
NOELIVI ElU DiSTRifiViDOIU DE SOROS E EOUIPAMENTOS MÉDICOS El RElI R$ 9.99

PrOÇC ^Ovti F^«bjico«| 2. Preço do Forna<edor Ve«u:edor lO.SOEnts

Ór|io: Data: 3C/0S/;'022 15:00>20
Modalklada: Pro<e»td ditpar.sa

ManOfleaçle: RMDC*462022 Pro<atM4:«9eMa
Lota/nam: l ● 3

Ponta: h rt» //196 244.340.132 74 74;iran»para ncia/ii c
QuanUdada: 2CC,X

Urddada: üNiC^
UF: PR

Prelaitj Mun«cix<a; òe CcH
Objate:

40Ui>;ÇÃC Of SORO FíStOiOGICO PARA A SECRETARIA 0£ SAUDE
Dascrtçle:

SOAO FfSíOLÔGICC :S0 Ml

Valor da Propoata Pinal
to.so

Raaio Social do Pomaeodor
MUITIKOSP COMEROAL DE PRODUTOS HOSPITALARES ITDA

CNP2

33.6:;.421/ÚOÚl-K2

KSPreçrt {Clutrrt* Entes Puftlirov) .3 Preço do Fornecedor vencedor 6.45

6r(lo: Data: 19/QS/20220Ü CV C»
Medaildada: Dlioenu por lim.ie

Wantlfkaçlo: 2072022
Lota/nam: 1/6

Ponta: DO*tal dop.tp jto» br'8060/pronlmifr/iridav a»p
Quantldada: lO.CQ

Urvdada: UN
UF: SP

CIDADE DA CRIA2ICA | OOPConiorcK; iMtrreohiopai do Oe$ie Pau -sia

Ob)ato:

Comprat a Sarviçc
Daacrtfio:

SORO FjSJiDLOGICO INlETAVEt 25C ML

Valor da Propoata FinalCNPl

16.752.662/0001 «39

RatJo Sodal do Pornaeador
LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR ITOA R$ I.4S

0"



CPL-TRiaDÍUDOVALÍ
PROC.IÜC&QjQÍ J2ĤPREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEIA DO VALE - MA
FLS.,Re&ponsivel; Natália Santos OUs Vieira

Oepsrli ●Ma: ChdH do Setor d« Comp ra s

Relatório de Cotação
K'* 'A f<Mjici2:yc)i\>rt 31/0*/:

cotâÇdo ráoic^d 367

ly-üiié

'Hi (prntfu f>

Valor UMt.

(Outros Enlas Público*! Pr*(0 tstimade ParcantMl
rt$2C,SSRS 20.S8

Total
UnldMt

UnidadaPr*(0 CsUmado Calculado Quontidad*
ft$ 2041

Itam Nom*
2048l: fisiolòclco $00 ml

Oata Uen*(lo
02/06/2022 00:OOK)0
JO/OS/2022 00.00.00
26/05/2022 00:00:00

Praço
22,90

MantrfScaçJo
17942022
CC008422
10422022

ÓrsJe Púbico
Fundo Municipal da Saúda | Prefeicura Municipal d« Victor Gfa«ff/FtS
^REfE TURA MUN»C»PAL 0£ D6 4?«TOMNA
SECRETARIA OA SAUOE ● A5PS j Prelaitur* Muniopal dt Barra do Quanra/RS

Praço Público
"S1
«s2
n$ i9.«»3

Oblidoi; RS 20,M

V«lot Oloh«l; RS ^O.Í8

Detalhamento dos Itens

R$ 20,S8Item 1: soro fisiológico SOO mi
DowriçloQuantidade Obaarvaçlo

l ÍJnKtade ^●«olâficr* SCO ,*iv

I 22,90Preço (Outro* EMet Póhlrot} 1 Pftço d© fomtxedof Vencedor

02/06/2022 00 00*00
DíspertM por L rote
17942022

Ór|4o; OaU:
Modalldad*:

Wanttfkaçie:
lota/ium:

Ponta:

QuanUdada:
Unldada:

Saúd« I P'»te (ur Mjnlctp»l de VKtor 5r4ffl/PS
iip par*'

'Urdo Muriopal
1/3Ob)a(e: Ma*.en«l Hr^pitalar AouÍw>Ao s« Seros S«r:naai atadt

atrnd. to > sacc r t«s do S ovo Centrodo* pfoOaoneis da Saude '♦‘●portai* gcviloud.com br/oronimU)

Munk*ipai de Saúoe

\tçtorg*i
24,00
PAt>a«crfç8o:

UF: ASSOSO f l$:CiOGlCO SOO Ml

Valor da Propona Firral
22,90

CMPJ
01.793.34S/CQC] 1?

RoaJo SoOal do Pomoudor
NOÍU V:£ilU OISTAiaUlOOAA DE 50RCSE EQUIPAMENTOS MEOteOS EIA£U R$

19.14F^jbl<(o●i 2 Prr%o do Fornecedor VeneedorPr«co (Ouli tr«l

3C/ÔS.'2022 OO.OC.CO
chspínsa
0001422

Órgio: Data:
Modalidade:

Mantlfkaçio:
Lola/ltam:

Pont*:
Quantidade:

UrrUede:

AREfEiTURA MUN^CiPAl Df BAAlC D£ ANTCNiNA

Ob)ete: AQú::S>(AC< D€ TESTE COM BC Hil PARAQENGüE E SOAO PiSiOlOOtCO
C^iNTAAVENOSv PARA AdASTECIMENTC OA vMDADl PA$iCA DE
SaOoE £ lAftí«ATORiO MUNICíPAl.

r r. SbSb/tran,*p»r« roà/perOarao ddn*
2DO.OO
UNDe*cri«ie:

UE: SPSORO F SiOtOQICOO.ÇH INTAAVENOSôOE SCO ML

Velor da Prepocta Rnal
19,14

Racie Social de Forrrecedor
if CARE COMEROO ATACADISTA £ VARDtSTA CC iNSUMOS HOSPITALARES E lABCRATOA

CNPJ
<7.373,ó4^00Cl*93 R$

R$ 19,69preço (Outr« EMet Publico*) 5* Preço dO fornecedor Vencedor

:e/c6/2o:2 0000*00
Oi*p«n*e por lim te
10422022
1/2
177 125 247.213/oroftjmlb/inde« a*0?auoTl6
203,®

Òrglo: Date:
ModèUdeda:

MenOflcetie:
lote/ium:

Ponta:

QuanUdada:
Unidade:

SECAETAAIA O SAUDt ● ASP$ ^ Prefeitura MgnKjpal d* Barra
Cuarta/RS

AQUiSiÇiO DE SOROS »AAA USO NO AM9:uUTÔAiO DA UNIDADE
BÁSlCA OE SAUDE CARATER DE UROENOA , DãVlOO A AO AUMENTO
DOS $1N TOMAS GRIPAI $ E CASOS DE Qf NOü i HO MUNiOPtC ● SEC

Ob)ete:

unoOeicriçâe:
UP: ASSORO PlSrOiOGlCO 500 Ml

Valor da Propona PIrtal
19,5»

Railo Social do fonwcador
G C MEDICAMEN TOS LTDA

CNPJ

2L940 764/OOCMl RS

V

03



epL-tfflapÊUDovAU
oAo^qqIPROC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA MiFLS..A««pon&ivel: Naféli* $«ntot Oix VÍ«<Q

Dcpanammio: Chafa 4o Setor de Ccmprai

Relatório de Cotação
>J«n,WZl;22

eíi'C*/K>« KC4

cotaçáu rãpidd 370

<j> X)

?sf ^X^3^ S7 JM;

●eiaL-ti
■  'TO

Valer UrUt.

(Outro» Entos Públkei) Profo Ertlmado Porcantual Pr«ça fitlmado Calculado Quantldada
RS $.90 R$9.90R$ 9.90

Total

Uflidada RS 9,90
Unidadon»m KMma

1rínger c/lactato SOOml bol&al

Dato UcRoçle
Í6/07/2022^<OíO
j7/oe/roi20ococo

Prace
9$ 10^
R$ 9.SO

Mantlfkaçle
4M27
0000:972

òr|le Rúblico
MUNiCfRiO DE iE$U$ DO iUUGUàU/MT
»RE*E>TV<U MUNiC^PAl DC DOlONCPOiiS

Praço PúbUco
1

W9dla dw Praçot Ottldo»; RS 9.90

Vtof61o»#t; fti 9,96

Detalhamento dos Itens

RSItem 1: soro ringer c/laaato SOOml bolsa
Da»«rl(leQuantidade

9,90
Ob»ar>aç4o

1 Uridadr ür:nger C/latUto ^CCri)l bolsa

10. ^. P'eço (OutiT2& fc met Públw») l Preço do Fornecedor Vencedor

Orila; Data: 2&07,<7072 09 00.00
MedaUdada; pRÍGÀO EirTRC^MCO

IdanVfUatlo: 45927
lou/ítam:

Fonta: iicttanei.c
Quantkiada: 1 COC.OO

Unldada:
UF: MT

MUNiCiPiQDE 9QM JE$U5 DO ARAOL^AJA/MT

Objato:
P R164o ClÉTaÕN I CO POR REOlST RO 5E P R E ÇOS PAR A «U TU R AS E
EVEííTUA;SA< iSsÇÍiÇS SOROS K0?Pi ;AiAR Ei.

Daacrfçio:
SORO RiNOEft C/UC^ATC 500M1 BOLSA

Valor da Propoata Hrtal
10,30
10,40

Raile Social de Pemaceder
RET FARMA D(5mBÜi00(U OE MtDlCAA^ TOS E PRODUTOS H05PITAURES E IR&t
HMORUR6ICALTD&

CNPl

nJU.S36/ÚOCl-90
JOW S3Í/C0C1 73

R$
RS

R$ D.5ÜPubltcoaj i Preço fiò Fornecedor VeiweüorProço lOutros tnti

Órfle: Dau: 2 7/06/2022 CO;CC.CO
MedaUdada: pNEGAo PRE5ENOAI

IdanUftaçle: JOOCCS22
lota/Rarn: 1/112

Fcnta: Oo4crrv»ol<s onllr^»’S079/tranu>ar«n&».'
Qua ntidada: IGO.OO

Unidada: üN
UF: SP

eBEff.TURA MUr*5C,PAl Df DCtCNCROl»S

Ob)ate:
iiade m jnidadet d«Ae jiaiçic da '^‘●ateriai hâ»r>iuiar a

do Mjmcipio de Doieirióooiit

Daicrl^ie:
$0PO RiNGsR LAOATO C/500ML

Valor da Propoata FittalHa lie Seckal de Fomacador
MATERMCP COh^RQ AL DE ARTI60S MECICOS ilMlTADA

CNPJ
O3.964.S9d/OD0l-27 R$ 9.SÚ



CPt-TRiaBELaBOmS
PROC..Qj0^ofil

QàK
PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIDELA 00 VALE - MA

FLS.Re«i>onUv«(: Natilia $antot Oíat Viein

Departamento: 0>e1« do Setor de Compras

Relatório de Cotação
Vft ̂ rl.íA'«/»2Í Sft 1

trtel..»-BrrT^O'^c (|P M tA.^7

cotâçáoráptda $54

^rirMU

V«lorLMl.

(Outros CnU» Públkes) Pr*co tlUmade Ptreantual Pr«fo lnlm«doC«kuiii(M Quantkdad*

RSS.60 R$6«60»5 8.60

Total

Unidade R$ tfiO

Unidadattam Daicrlfia
1

tintcr slTipiM íOOnl Bolu

D«t* Uduçio

36/07/20n0»«Ma

Prato

R$ M
òr|le PúbUco

MUNldPlO OC 8M JESUS DO ARAGUAIA/»*''

Manttfkatle

ASdÍ7
Profo PúbBeo

1

Media ito» Praçes ObiMos* fi,W

Valor Globâl- n% 8,60

Detalhamento dos Itens

RS 8,60lt€m 1: soro ringer símptes SOOml bolsd
DtsartçioQuantidade Obaarvatio

l unxdadr 0r^nfcr s mpi«s SOOml bcl$a

R5 8,WPi eço (OiJti Fntes Públicos} 1: Preço do foniecedor VartetJoi

ór|áo; Oata: 26,'07/:0?2 04.00.00

MedêUdada: PRCCto EUTRONICO

Idantificatie: 4Sd27

Leta/Ram: f/Z

Fenta: lic^anet.cr

Quanüdada: 1 ̂ ,00

Unldada: BLS

UF: MT

vl>r

MUNiâPlC &E PCM JESUS OO ARACUAlft/MT

Ob|ate:

PREOSO flÇTR,>Nli:o PQR REGISTRO OE “REÇOS PARA PUtuSAS €

EVENTUAIS AaU'SÇQeS SOROS HOSPITAJVRES

DaMfltie:

SO&O RlWCER S;M»l£53COML BOISA

Valor da Propeata Flr>alCNPJ

1:J19.B26/COC1«90

9ò,U).SSt'OÚ01«?B

0$. 449.^1/000}'77

Ratio Social do Fomacadof

RET FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITAlARES ElRELI

HMCiAURGiCA lTDA

aNTERMCMCA PRODUTOS HOSPITALARES ElRElI

RS B.60

RS e.70

RS IW

03



PROC.illÜ^Xlüi
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEIA DO VALE ■ MA

FLS.Retpoftiivef: Natili« S«ntos OUt V^ln

0«p*rtAmentd: ChH« do $«tor d« Comprat

m.

Relatório de Cotação
I f 01/0«/ÍÜ22 0^ tt 1*

tr4, r.o r‘aò\fOi‘/ÍOÍ> i'l lí.M [\f

cotdçáo ripidd3bS

Vtlor Untt.

{Outros Entes Públkos)
ToUlQuantidade UnMadaPraçe (itlmado Parcentual Praçe Eitimade Cakulaòo

nSs^ R$ S

Ram Dtscrlçio
Unfdad* R$ S,IO.80 1A$ 5,B0f ifcotlslol^ke SOO mi1

PrafoData Udta$io

23/02/202200:00:00 R$ 5J0

IdanUflaacla

00001022
âffio PúbUeo

P ASFCITUR* MUNlOPAL DC J AflOfUNDi

Pra^ PúWtco

1

Média dw Praçoa Obttdos^ R$

ESSIvalatOteUl:

Detalhamento dos Itens

RS 5.80liem 1; soro gllcofisioiogíco 500 ml
OaaedçioQuantidade Obsarvatia

1 Uh>dadt 0|i>ccRs>olo|ko Kn ml

P»aço {Ootxot EntM PublKos) 1; Preço do Forne<ad<)f Vnntador

Órila; DaU: 2J/02;:d:2Cü:CO.OO

Modehdada: PREGÃO PPSSENClAJ.

IdenUfteaçJe: 90CC102:

lota/llam: 1 / li*

Fonte: U7.dd.l21.l3í:0O79/tr«rrsp8rr

Quantidade: 200.00

Unidade: FR

UF: $P

PRW7UR* MUNiCiPAL 0£ iAdOSANDl

Qb)ato; REGISTRO D( PPEÇOS PARA e AquivtSc parcelMade medkamentof.

durante 12 Idotel meses destinados a» iliastcnrrHntc/ressupr:mento

de «stoQoe dei unidades de saude, da 'ede murlciiHl de ;a»craodi > SP

ca/

DescrHCe:

SORO GUCOFiSíOlOClCO 50C Ml

Valer da Prepeeta FinaiCNPJ Raaie Sedai de Fernecader

MAMEO COMEnaAl ITÜA R$21.KBS,2iSVCXXU*Otí

OG



1’ÜVÃII
?R0C.úiOÍoõi

./2(L2^
QiÀFLS,PREFEITURA MUNICIPAL DE TR12ÍDELA DO VALE ● MA

R««ponuvel: NatiJia S»ntos [>t«i Vietr*

Oeparlanenie: Chrfa òo &«tor dc Oimpras RUB,.

Relatório de Cotação
Xè -rtic C)i/\X/Xii U 3t, J.t r tA

«ii «l.S? ÍkWW

cotãçòo rápi(}d 3&€

u

Vaior Unít.

(Ootroí Entaa Públko*} Pf«ço íitimado Parctntutl Fraço Eitlmado Calculado QuanUdada

R$ €,«0«$ 6.40 R$6.40

Unkiada TotalKam Daacr^lO
Unieada A$ 6,401ClIcoMdo %% SCOmi1

Data Ucitatie

06/07/2032 OCMftCO

30/06/2023 09.00:00 B$ 6 80

2VM/2022OS£OrOO RS 6.50

Fft^o

R$ 5.90
órflo PúbikO

município D£ presidente ALV&S

MUN«OP10 DE 8AMBUÍ/MS

Fundo Munlapal da Saúda da itaúba/Mt

Manttftcaçio

00GO4922

4Çn3

32032

Praco PúWko

1

3

Wtfa dos Praff» Obtidoa: R$ 6,40

Detalhamento dos Itens

RS 6,40Item 1; soro glicosado 5% SOOml
DatolfioQuantidada ObaarvacJe

1 Unidade SOOntI O

''▼fn (Otftroa Entet DuMk^i) 2’ Preço d« Fdmecedâr vanciídor

Òrilo: Data: 06/07,^2022 CW'CW*(»
Modalldada: PREGÃO PRESENOAl

ManttfSeaçAa: 0CO3492:
lota/nam: 1/IiS

Fonta: 2C0466 Ut 162.8079/trar>$parartcla/
QuantMada: liO.OC

Unbdada: UN
UF: $R

MUNtCéPíO 0£ PRESIDENTE AlVES

Objalo:
ratiit^p da araçtM pa^a aft^iia^çScearcaiasa da maiatiai da anfatmafam
a ofldntdtCfta pira as <JBS de Municipio oe Prasidarite AJves

Dascrl(lo;
bORO GLICOSADO S% SOCA^L 6CL&A PVC

Va^ da Prepofta FWiaiRàzid Social do Pomocador
TRIUNFAL UARILIA COMEROAL UMITADA

CNPJ

64,aiSJ$7/0OG1-94 R$ S,90

R$Prnço {Outros Enlei PubUcosj 2: Preço do Forne<vdcr Veiiceüor 6.80

6fdi4: Data: 30/06/2022 09.0C;CC
Modalkdáda: dispensa Et£TRÓNlCA

Wantmeacloi 4S003
LPta/Ram: 6; I

Ponta: iiotarat
Quantidada: 100,00

UnMada: Uníd
UF: MS

vbf

MüNiCiPíODE BAMBUI/WS
Objate:

Asuis*çio da '«‘●ftanal musico hosoita-af. ba^ 4tanda<
da Sacratana Savdado Municib*e da eainbut

necasUdadas

DtKrlçJo:
Soro {licosado lechado. traKO DUsticu. SH KJOífii

Valor da Proposta FinalCNPl

56X41 ,A82AX)01-0d
OÇ.i43.M8/CiOCl*77

Ratlo Sodal do Fomaeodor
OiMCft&AS COMEROAL HOSPITALAR LTDA
CEN^ESMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES €lR£U

R$ 6,60
BS 17.77

R$ 6.50Preço {Oírti Fn(e» PVblkosl 3 Preço do Fornecedor Vencedor

Òrgio: Dota: 36/06/2022 CiS.uO:CO
Medabdada: Drspensa

Mantlftcaçle: 32022
Lota/Ram: l / i

Fcnia: 136.! 86.44,1S9:6060/ad id ae.'Cohsulm >rit a< o
Quamwada: l.lX.Oü

UMdada: UNiCAOt
UF: MT

Fundo Municipal de Saúda da Uaúea.-^MT
Objato: CON7RATAOO DE EMPRESA PARA AOUlSICAC Dt SOROSUCOSADO

i% PARA ATENDER AS SEC£5SiOAOES DA FUNDACAO HO$P|TALAR DE
SAUDE AtUNIOPAL D6ITAUBA/MT

Oaurlçlo:
50»0 SUCOSAOO 5H 50CML

Valor da Propotta FinalRazio Sedai de Fornaeader
FAMA DiSTRIBUlOOLA HOSPITALAR EIBEU

CNPJ

03.250.50VD001-93 R$

o1



?nGc.oiú%(^c> J20.2^PREFEfTURA MUNICIPAL DE TftIZIOEW 00 VALE - MA

M3.N*Ulia Sènlot D4ás VWir*

D«partam«nto! CH«f* ^tor de Compn FLS.

Relatório de Cotação
ÇifOfiV.i

H »CU(»Sfi(iJ7 JS .'ô W t»e> >f

<oUçâo 3S7

15 ii :●

7Á9A)

vetor Ivetor unfl.
Tefal

<^n*didv fi$

iMdêó»(COMPRAS GOVfRNAMEHTAIS) (Outrm Emae POblke») Praço Ettknado Pertaotuel Pra«o Uthnade Celewtodc QuentUedeItem Datcriçlo

tom pe r* iNotadimanio; iairai*i ho; n; cdfifKCwradá > 2iM2Í^ Fi$ *$UM 1R$ 20,T$; .UXMIelm nAuiei*

Date Udte«Aa

lliKU/3«2 0*X0A>
6r0o AMce
pRC rí iTuRA mu*«m:i«al o€ pato SPANCO

IttoMUneafSa

M*Preclet2Sra2

PiaçuCampreeMet
AS\

c OMAANmM OPf*tAOO«(Al. Dí MSf NVOlVtMCMTO. SAACAME NTO E VRftPKAS ● COOAU/MÚ

hhuuruiu MUNkI( Ü MAAAt'

DeUUcHMo

OS/D7/M22 0»00«>
OOÍOW

Prato

Í0.*0

2U0

idantlfkatSo

44ttJ

C0124A22

PrafoPittlIce
RS1
R5

SUBIAWto d<a OWfato. ■$

VatotGtobeV «S 2J.4»

Detalhamento dos Itens

Item 1: luva para procedimento; tamanho; m; confeccionada em lOOS latex R$
Quamidede

I ilnideo*
OatcrtoSo ObMT

lUVJl Dfixadm^itn* tííT» ptfcriMJde I IW

21,48
vatlo

Praro {Cv^ ●isl l*.P»«u 72.SSRS

driSo; i: li/OJ/70í2‘X>íOO;ro

McKielidade: Fb*«uSiiko

WtfiOnceçSo: KM>r«tV>.2^2022

Loto/rtam: / ?
fanta;

OweMldade; )K>0C

Unidade: Urrdvto

( cofiitBa^wT>»

PAfrtnjPA MUWCPAl «PATO PMNCO

Obfeto; intpktatHSddrPecnttr dePrr>»>M:e'

to« n * ;>en precrdanmiot V> ;irur(<c'i,

14 ««a

n <n,«>«siditdf5 de ^errM i n > Mi>n <lp.il ct S luiir..

i«4 peta pircrdir»

TanwpNc: M

teulniarif en*Ofd«^t», pS« es:«<d. Aievsentj^: cj

nttjti a^LHWvi

nío <>n(pr*«oi. u^^f●C4l<Jnasle vr

cp.viUavA: d« po l»iebiorvtveC

jOO Itrm) oPKtael^s,

e dr

r fl ^diíT<ant.) nw>r<tJ'i^[gcn.Or

Doieri(Sc:

Uf: PP

Vetor de Prapeeta finei

2),SS

22.RS

22.P9

CNP2 MtSe Sodel Oo remaeader

MEOSANTA COMERCIO « MfDICAWIKTOS t UAtíRUIS MCDICOl (TOA

OnONTOfíTT ITOA

PROUNC MATElilAl IIOSPlTAlAR > ÜREU

oisTxieuitx^RA « OAOtiAs invt

C R VIEIRA PRODUTOS HO$mA|ARÍ$

Pir MA OrST IMUIDOM DC MATE fOA.5 (IC TRK 05 ( MiCRAUUCOS El« I >

y V. 9 RADA IM POR (ADORA CiRl U

M.V COME W10 « PROCWTOS i

HS MED (OMEKJO l>iARTIC05 HOSRIIAUAESITPA

PARAMA M(D COMIRCIO ATACAÍNSTA « C0ü!PAMC«rC MttACQ t HC*SriTALAR ClRf: RS

ONA7 COMERCIAL ITOA

MAtUtHAES PROIXnO» HCaSPITAIAR I

R.PIERRAGim VTDA

ArATFlt2 SUL4RACH CORNFUUS nR£l>

MAOMUS UCO (OMCROO Of PROOCTTOS HO&FlTAURES C RMOtCAMENTOS LTDA

INKRjCT C0M(VJ<

CIRUR&CAnAAMJUTyCOUrROOl iNPi>STRlA.EIRiU

r-OfMMrfXCAUMPORTACAO» rArORfACADCf RAOro^TOSMfCMCOr-HOiPlIAIARE ^ ftS

POIIATTO & R0(SAT10 LTDA

MWiMQ COMERCIAI 11

6H0LDMED OrSTfttUlOORA I

R$

*s
RS

RSwn

RS

R$

RS
m viRiii AÁ

RS

RS

RS

AS

RS

Ró(IRÍU

A$

AS

w
HRROOUTCC HOSPirAlAXU ● (|RÍ II

u.rbrjM^aDnvsD
tkI2 U

)2.7n4bl;0001 20

'a.\.;97/<»xn«/*s

)7.«?C tt4flXÜ\.yO

3D,m. 117/0001-72

»R0?A>"|| SA

I.TIO/CÚOMd

'5 120 J0S.V10l.J7

WJJ7J1V000147

29.K9.MJ/TOM9

S/0001-;

XLMi «M/DOOl-Ú»

STROMlCiTOXI i

n*36iiwxnu

72.1S05M/0001-06

i7»i/rj»i ii

M A?0.7iSAn01 »

7T,f

noa

2)30

27,79

27RO

2R.IT

?Í,SJ

29J9

29,90

>1.1

22X0

● 235

W,17

S6.U

RS 20.40(Outim trtt*s KtbliCPft) 1' Rraço da >«rist«dor V«iu«dpr

Deu: 9^7'J022 CtoXOnu
Modelldeda; PRCDLOElEnt«'^Hh',0

idenuncaçAo; «4bC«

Late/ltam; 12/22
1; k^enfl <ani tr

Or|Ro:
'0MPAN-:ACX>ÍAACI

ACfrfA Li ARAMAS CODAII/MG

Objate: Ar|tnrr,>dapt*<v
i1«%i>^eda«'

●X f»f  rXSfM>'OIVlA*ÍMU). SAMCAMENÍO t

rnigil frmft-in

M<ry>dai«5dr«4(OOAU p*k'

t vbo) kAo de »r<be dr OMtrrie.

lt?t rC

iidòOi

Pffc

l2(dMf]

QuentMade;

Uftideda: '?

7 .C0"Wt. I

Daicrtoio:
iraWD NADAIMLUVA RAfW PRC*CtWMENTO: TAMftt^MD*

UV% LATtr NAIUAAL AM9IIX5IAAS, TOTAIMEMTI IMPERMCXvEl

i Al»UA f DOTAOS liOUlOOS:

AP5U7PR3DA; CAPevlDA«; lOC UNlDMlCS; <i

OPRttiLTORIA REfirtTRO;UMTO MTI <ÇC, M Slü E SAUDE 00

j;noic>okamehto. CAh

seio

|i>l(RiODA>AUm UP: MGIHAUAtHO í

Vetor de Pnpoau Final

20.A0

Raibo Sedei da Fenweader

R$)75EH/000J>U

0C.921.SSR/COO1 61

94,295, lOVOgOM

K'0e»>i ii

●O.S2U25mi-5S

2)JS6 9ei/COl)j4>

.i.i.sfi&7ij/ooci.n

I.03A

SM 5EGUMHCA RÍIO NORtfOHTE iTOA

VUM EOU>PAMCMTÜS Dt SFOOAAMCA í gNKORMES LTDA

MAMA FRANCUCA « FRANCA lEZCAM

LRACAtS

TOTAL PROTCCAD E SCRV«C05 LTDA

W»RA«.

A7ACADAO OOIRl ÍOUIPAMENIOSE ÜNifORMtS LTDA

If EAMIÜIACAO « Nl<X<»OS tlÜA

RS 213

21,75

21X0

24,10

294»

lOO.CQ

RS

R$

RS

Kf

R$

Rr»t» (Outra i PvbRrat) 2* Pr*{a da ratn«<ada< ventadai R$ 21,10

Or^ia: Oala: Mfe/Oa/JOJ2<IO-OtKC
:üAo PRLSENCIAlMadelldede:

IdantIflceçAa; 601740^7

l0(a/ium; 1 /1 i

lenta: tranapei^ivM prar-eu

Qyentldada: tSODOü

UMdede:

Otfaie:

AipiKiKbe dr CdutoanwAtes da Pr^açlc «nJnkiu4<

UumcAwn

b?/t;eMp4r»oría‘

Daicrtola: 'dcl >'j piMcedimantP UnienK» M,'

jAidede», dae>4‘Tivd. uSa Uf : RS

Vator de Prepeeie FineF

21.10

CMPJ A«<4o Scdel da Femacader

CHMCR>OS COME AC 10 EK MA1ER<AI5 CtAuROtCOS ElAUl RS’4,12/.473/O0O2.?l

OÔ



CPL-TRIZipíL&ÍJOVfty
PROC,£íiüMí2Í_J20J13>,mPREFEITURA MUNIGPAl DE TRIZIDELA DO VAU ● MA

Nsttlto SantM PU*Vtok»

Dcpjftamtnto; Chcft do ̂toc d« Comp<s< FLS..

Relatório de Cotação
o II

coUçâo rapHld 3^9

te

ValorUniL

KOUMUS OOVEflMiWCNT<i;$)

)«.24

ToolOr«oe EfUmado NftoMuol ^(0 CfltAOdo CofcwOdo Qiiiarildidi

R$ 19^4

UMatffl

Uwididt 95 19441|Hi l●eoe4#o●

Órflo PtíbMcD
kHN6Tf«V D« IOUC«CAO I Un^uéèá* t«(Mril d«&*r>ts Mai>«

<n>ÍVk I ConttiKkn
Ptfrt I fiMA « NOVA CSKAANCA Ctí 9A

liNISUHK) I Cor>«ník»MHai ^

IdontrflMfio
Nif?«c*o:M2022

NHfiflC*»* 102022

OotoLtellMo
OVO6/2O22O9d»O0 R»
}6A}5/:023 lOCC.OU A$
2VH/20120ÍJ040 Rí

i9M
:i.ic
u.«

Ora<« CompniNot

' Itrpio Md4«>/4i Di<«»*C'' j 4*tV>fad4 Irvfa:» Loie | Mitoruaoi
i

tWMMédU dot P»e<oiOowoi« ki

Detalhamento dos Itens

Item 1; gel para toucador
0««erl«íoQuoniMeda

RS 19.24

I Jr44ède
/■«Io

ú^CB 4ewjtt«vel/i 'MtétS, II  I

1 Attço da Foma<«tfor VeiKoOv Rí

âtflo; Dita: 01/0«/h)27t19:ú0^
ModoMMe: fne^l.letr^ko

ldeirafk*«i«: N<IV4aJ«><M2ó27
Loto/ltim: / Oi

foMii «ikikCiknorAStc^nnJft^it^i
f^taiWMali:

Unidido: tM<i»oo

irxiCACilO I 1'iiBei

Obltto:

' Mal r*' a s d» lAOOMicVc i■wfsiiOOeRiatJi aoosiçiri
r»v»4t«» ia4>v««<tg Uf^

DowrHSo: 'laO^KiOa «f pfCHPMinaiitkA r4otwtirc«^

<. aMi.ónwa,il-V>4«4

J^r<a«●<a(Mnl*, I

indiilM nTAO vAlOA PC>
ien*e IiitMnínpP fraçppoí'

Ufi M

da Pfvpoita TktalCMRJ
vt^aajoaoí^
:«.5>ijo J/0001^1

ft iTtff SacW da Tarm wdar

U l*.iMTt RMO MATT fOAL MCOlCO HMAlTMAR LTCA
SCOvANi nHHOdO VAAGAÍ « n.9à

tS Zi.VtPre^o Kafn|>taat«av*'p<*«nemt9B) J.. ^●«totfofúrtMKeda* V»fK«<la«

Orfía: M-NiM ( Hki OA r>( (rSA | CMnm»> do t %*● (it.i |  Mtittat
(««●●> I 4* Plac^o l>W>tir;4* Dr<nlo » (' i
feVaM»' I» MiK«iraai

Ob|mj; Aajsei^lcoe^itKenaídeivrdHl-t^t^^APXa dru>^:i«
N(teA:a(>o. rnaimaP h«i «(MtKial 4a eipr^fwt*. a i

iM«i0ad«t 4a 4* IVidadi d« MfaMat*^ i
>44

M(«U

i: ifMr*
Madiddade; R«a|r)

Wtnttfkafio; M^a«R
LotiAtdm: /.'l

' cc^wp^aspjwfrr^wruw 4«v i

Qunddade: 3^/

Uiddada: Un.a»(V>
r#ij.

Diicnçia:
k WA CH 1'HOT I >;j1ü (K íC ar TA k'El, { M lÁ T  ( S COM P6, BRANCA.
CA«XA COM ICOUNIOADCS, NOS TaMANHOJ P. M OOC. 01
c AMAriHC», U aAo iWC«MArUÍ NO MO*A( N10 OA ACJÍ^ISIÇÍO H LO
CONTRATAM l( UF;

VaW da Praxfta
2LM
21,ÍS
2440
21.»
2242

●aaia Social da f«rfiac»d«r
ATIAS EQüidAhKNIOS ITOA
DtlTPA
R. A.C. CUNHA MA1CMMS P/ CONfTRlXAO ( «CU
liCÍRi COMl ROO W PRODU f051
MASnUSUV ({AdPAXVNTOS H SKkMUHCA UOA

ITDA

l<.(RAt LKW

COMCRCIAl

fti44.319.I2W0Q0J »2
431V;04A/ÓU)1 .1

2D240.170/0001 iO

<950 471/aOI-O7

1427A124t0DlOS

14 Üt7 Ib/zOiVl )

4152«.76é/0001<04

n.TVJ.JSVtOOl 21

32 0/5/0(01 ●

41111J59/0001 52
Jb51/44‘<XK«>M«

14ail.«l7/CO01-7l

iJ4CL2d?roi«j :r

lUM.42V1iOOMd

11244 /46A3KI]

1L411.O4S.XO01W
iv/J /Vi/OOOl

21.7C7.4tí,Wl i4

PS

RS

PS lU
ocnALOos«cuir&A

C0M( A< lAi uonNu a nurtiio ittu

AMpAS((Ulin> MPOATAOOIUITDA

5ANI05 SAI ( T> C ONSlATORIA 1SCXCKOCA | M SIO UPANCA 00 1 RABALHO 11 DA

DPNrcOMCROO t DfSnuBUtCAOtTOA

VOiNTI CONSTRUCOIS i C0M1PC>0 UOA

MOUlSOi COdCNCIO 106TIWJICAO (TOA

UAÚAUIAtl mOCSTIUA ( C0Ni(PC>0 (MUI

AimmATM CDIiClKlAi ODfT¥ltA íTOA

lATMeONUIDA

OHíiitflO OONCALVd VUMA iTDA

A(t5ML() ((«MiRCa: (H PftCXX^OI HUAPII ALAtCSíTOA

R MCANZA OOS SANTOS COM! AC CP

MCH SOkUACOMLNCK^ tMtUi

Of MAQuaiAS ( K PRAI^MTAS ÍM U

gUlSí S U 5 ANACl H S iOiA [ i VAP^OADÍS

UBACACS

OtOVANt PlWMilRiJ VAIblAS

2AAU 05rRWiit00RA K MCMAMCNfOS E PROCRlIClSHOSRlIAUIUS LlOA

RANIA C0M!PC>0 Df mOUlUS MOSPilAURlS UDA

COMIHOM VENIHITTVA

>$ 2412
PS
RS 25J0
KS 25.»
RS 21,00

29,OU
2U/1

PS
RS
PS
RS 2400
PS
RS 4000
RS
RS 74U)
PS 79,C5bB}»44«/0lC1 .
R$ 74.702t7R42QA.*DD01 IS

29OUb;0iCi].ja

24 59S.20:/0lO1-41
4U47.4T4.130Q12]
41 »565b7ARCl tu
BS.1M.40VD0017D

RS 9.M
RS 7M0

74.00
7440
79,40

102.21

PS
RS
PS
RS

U 1C.9SP7*foCa»A(Ma»fã«»*rcut»a<nai4| 7 Afvç«i >*OMMK*dai VvM«da>

ôr,4a dm: :«/oa;:o32 c«:iotvT
PdodddWa: PreylaCiffrãnco

ld#Atnca(Aa: N*Pia(4o 102022

Leli/tt«ín: / 4J
F«ntti

Ou^iiMada: J^OCC

Unidad*: i>«dadr

' t twttpr aifaver r

PR! M ] TCHIA MUNtC PPAL Df NOVA ÍSPt KANt; A W MA
> Fventuan ● hH^afat dematatUii vObMa: Rc|:ftCio<irpr'A("

irataiVB vv4uf>Mf^/r«A peia v rruiwiprc >

DaitficAa; iMPfKKCDMlNTOjMLAT!* «SCAATAVU. PaAA i.>SO

NOSAITAtAA. TAUAMMO P.CXtA CiTM lOOONKMTCS VP: RS

Valor da Propora PV.*ICNPJ
34 707UÍM001-57
lP.fcll 724,'n0íU 74
72 15at«VQQ0U>6
(JfrUS.tCOl-lO

10 7Ot5S0/0CID14<
OdaddCCV-OOOl-OC
01 7nS4S/0QDM7
Z5J41 lé2,'OOOl«J4
00 «01.002/0001 <D2
ii.nsAOi/onu.s

l?12OL/n00]^

215US2$/QCD1>J«
27,25S^t2/OCOl-d«
24 4O24DJ/DQ0M7
*9.440. iD7/onOI41
24 595 202/0001 >41
S9.4Ü5 4in.«OOnM
?9O41«M20Ú01rM

53S99UI/0001-05
9JV00ÚI-59

9d*97.«57/QC01-40
7.97O/0OÍU VJ

12 «54,902/0001 ●!«
27,72 U »/00(U4?

U‘‘

Au«o Social d« 4«<Twcador
0TU( D DISTRUUIOORA OE MATfRiAlS ( EQUMAMFHTOS PiO$9(TALMt S E ODONTOiM M
C PARPtAxHlIRit
OOSSAnO i RttSATTO LTDA
DlPROM. D(ST»4LNOOAA Oi P1»0vJ705 OOCNiaOtí< OS ( MAt (RUIS
A FAVAMC O0TIMAIOGMITPA
ST«X* M! V PPOCVTOS MCCXOX^MAUHS UOC
hOCLI WIRA DBTRmROORAW SORÒSt CWAAgWTOS I4DKC4 («EU
Mf 5A PTNTAI IMKdITACAO. (XPORIACAOI COH(ROO OC PRDCAJtOS ODONTCtCCKt RS
AITUUAEO MATtRlAl MEOlCO HCSAfTAlAAtTOA
k A DAUA POPTA iUNOP LTOA
te RtniESC mtacao dc medicamentoe I KRUJMARiA ltda
tMPf RhMA Mf 0 DtSflN»kPDOAAO( U{C)«C>A«N?OS ( PAOOUIOS hOSPITAíARU ITDA R$
OQfTAi. fiM ● MOOVItt OOOMIOdMOSMeOKOSHOSHTAlAm LTM
M vr k df R£ RPf SiNÍA< AO CMWM Oi MOOU1QS. (QUMAM NTOS ( UATIPMJS £« R$
MCIONAl SAIlfV (OLPMAIdEKTOS Oi SfCUMNtA EMEU
MASTIPMIM OCSTRiBUOCRA ITDA
OCCVANE PNMElflOVAROAS
(NTIRICT COMERCIAL (PRÍU
1 MEO DtfTMOUtOOM M MEDICAM! NT05 (TM.

PfSI RMRWC4LA Oi M<{WAM( NTOS 1 AROOüTOS HOSAiTAlARFS LTM
CrrSIAl LM COMIKXJ H MTttOl PAAA LMORATOBIO EOlCU
0(100 OEIMAP AAMROEWil
tfOSnOMOM OOOWTO WDCO HOSmALM ITOA
! llSVANftU Ml TOS OONM f lU U
n(NA DSTMILAQOIM OC materiais aiTRiCOS F HCdlAUUCOS* EIRFU
NOF M M( rXM lMP*7RTACAfi ( E» PORIACAO

RS
RS
RS
RS
RS
RS

R$
RS
RS

RS

RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS
RS

PRODUTOS NntHfPS.HOSPJlAlARfii P5

JS/O
tf 71
2«40
tf «0
2»J0
tf  10

4)0.1»)

09



m-mimíAmm
PRQC.QÍC?)^,ni

PREFEITURA MUNICtPAl OETRIZIDEW DO VALE - MA

FLS..RMpOAt J«*l: NatiHa Dku VMr*

D*ii«n«m«<ire: Ch«f« de S«lo< Ceoteo

Relatório de Cotação
u/ot/MU .6Hiipiii

(oução 371

{C0W9KA$<30VfRNAMENT*IS| (Outfv* Cm«» ̂ybMM<} Pm^CiWn^ N^vr^teal >te^ titlWÉòc Ctkidxfci Quwitld«de

Wtèee unfL

roul

UnidMe R$ ^>9l»,$< n$W 31,7$I t)U|o de iMnkure

75/101/302}

»reçeidenoAcMo

N*9retfel>02}

0*sAePúe«ce

FUNDACAO DC *W3 * EÍCOtA JfCHKK aiMCU. TEOO.oaA. itítt. CU i ITUM C POllTiCASSOClAfS M DüOÜt PC <AJn«

PiejC CcuttewMil
R$

Oeta ikflJtle

05^7023 IfcMta

14/0 J*'2022

Preç»

KM

29,30

MenOffcMe

OC: 103701100«02d22ocoons

OO 3SC22SC0001702*C<dCC02

«^ftoPUfiOca

FAC. MCPKIHA K 5 >0$£ ÔO WO P«T0 | OOVtíWO PO CSTADO DC $AO PAWO | MO íOi* 00 teO PRCTO

CTOPtfU«t-AO PROViSCiUiA Dl MAIJA < StCRETARIA ADMINISfUAt AO PEHiriNC<ARt« ' UiVi

Preço POMee
*S

] «$

73

Detalhamento dos Itens

RS 34,49Item 1: artigo de manlcure
Oe»«rtf^QuenUdoâe Observe çic

I U«Md««* i i»'cx le*n«*íA« I

usPre€n {CorTreris (àeverneftp^nU^tl t Preço ■ terneferlo4 Ver>ce<>»t

ÔrfAo: MIHPAMO (H AP<>«3 A (SCOt> Tl^NtCA, rtCMOlOOlA

tSWiSt* lA/tK. riJ ITURA I POUT|CA^$GtJAI>» ftWitJt IH

i: i’},\)é.'70i>\*9tte

ModelUede:

idonVfleofAo: N«Pre|tAo. 17072

LOU/Kem: Sf

Fome:

QiMAtldede: VtOQ

IMdede: ur<4JKl«'

OOteio: A«4fv>>»«M

0e4ii«rtO4>i.n (●'●●(les M lft><AC< «Ij MinOlC flye :4er«ceAi «k

4n » «tri; A«ft«jbel«n, lie«i «>,

e* V* t** AftrrterrtO (● (<0 Í»«,scoor>|ii«4: o’ 2001Jtv/,

.rnISPkamtOli.\J'«OS ki*» ●

dr kDewrHAe Ç,
UF:ten^A,s k.

Veler de Proposu t ItmI

99.M

CNPJ Retie SccUI do Fomecedof

KWA KAROUNE rCMTIS UIHIMS

«, wOP COiMC7<t>» (IM U

AiA6 COMC POOI 5FPVIC05 ● IIMU

w97 937 )2S;«001<05
l'iU tlJAMÍ n

«1.710 0«0/CQúl 93

«
ilCO

iSfiOrS P&blHk>i) 1 bieço do torr<v4*dor Veikcedor(Ouftc

ÓriAo: i: 9SW/2C22 16JêJK

MedoHtede: ^refJo IMrdnKC

IdemlIkMo: <><■ 1C27P72(kVo20;2CXC'X>2'9

CcU/n«n: ) ; i

fome:

Ouontldodo! w.SU

UAld«do: CAIXA 10010 UNIDAOÍ'

be^^dvy br

FRl ro [ <30Vt RrfO DO 15TACW7 (J(»AC WEOM.mA(X>,103t CrO

●iXo rAylO i 3*0 HJVA (X; MO VHt to

Ob|eta:

leboralórv(Cttnpre.

DoacrH^:

CC>M94>«3IKM0nU;4M

||«»iC?ilU(,3FM FAI"AS I tL>RMAIO

lUVAi

TATR.CÔW Tl3T»;í

AHATOMICC' NAÚTAtíADA.NÔ IAMAUmO CftAMM, f^M PuWlO

.MOC^DIMIN

TIK' lONtfO iOV- bAINHA PC* MUUC MATEfUAl DA

t (S11 PI, i M&AIACO (W CVMX* <● PPOPUTD H WT «A 3! A

ACOMFANHADO 00 ' Kl AEâly’» f> MMtSIffUOCA

ACA6ADO

INTBKA

AAVOC, ORf WCEMIJC* A NPMUA Í I Üf:

Veler do Profioito FM

ISk»

1^,50

4«>J

en.P7

Pu*etecMl< iFemoceder

VQtPl (XSTiaeUlDOfU OC OKOCA3ITOA

iNrrtUfl >'OMEAC(Al Fll

MOCM MlCKAtSMPOflTACAO f ExPOPTACAO (X PROCX2IOS M€P»C03>rW2i»il AlAM2 R*

PiCK, «*RlC3 MOMTAkXjAK:

n
P<

K$

i.sii F*;wi»

‘í lOí 410,17)01 <2ó

«.737,2-*9/0®2-97
S5.>7yVAr,UV1 «1

i<n«i<ador Vi»n<«4t«i P$Pf«çi> (Uut » Pub4^s) 2 Precede

14-5J07drfie: 0«U; l«,‘07/2

Med«*dode; OApenu e<

idoMfkofde; OC J9073W)r>22P270CÍAX'C4

IMe/item: 1 /1

7MAR

KCIARI* : MAy*

, >cCAlUPUDITINCAO

Af>MWllMIUt/*0;

Objete:
|o« b<hbef

QwomIdKb: íÇfíM

iMtOode: tAih* loi,(

KtOliNE E FRi3TKA0PsS50At0FEN3l;l01
1:NID;U7íOeserlfAe:

Pf SCAMAVf I, tM lATC*. COM tSPtSSDAA PADAAO. NA COR

' > «OU Lx Ml NTO NA<7 C)R*APM t*. TAMANHC* C.

AVAlKVlOCDfACONOtOONADC EM ; eJXA COM ICC iINlDAMt.'

. Mt«S, COM Tl VtURA ON.fORMt, StMfimNO

,AM,6iO($TM. ANATOMO, AlTA ^ÍN<l9l:lOADl tAIll.'
INTRC&VE ACOMPANHAR}

POBIO

A830AVM i. 0 PPÍ-OyTO «VI

'

I CêPTiFrCAOO OE APAOVACAO CONFOAMf KtM3LACAO Vh.INTf Uí: 37

Vetor I iPreeesle Finei

29.30
CNPJ

iCMO.UlWi-ii

Wt A3//crvil 90

2IJ3.UJI/CDC1.23

lU<*o SoM Oe Femeeedor

MIMAITOA.

rrONt MÍI IkO ÍUC3VAI 0K«31179.kl

UCTTA Dl$IRIBUiOOIlA K PPOOOTOS Oí UUP12A f DESCAKTAVElS EtREU

PAHA CONSTAttCAnMAtlAií

R$
iii7

R$

J0C7

AWTCH0& 90ARt Q»5d21M97 )

APU*AaP(NQUI :jA *HVA

I 31
ilMR»34O23J71AJ0019»

ISO?: tJtPWl 2A R3 ●,S0



eH.-;taaBEt.(iüyvAi.E
níoáoQlPROC.,

FLS. nPREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIOELA 00 VALE ● MA
N»Uli« S«nto» Oi** VWlra

0*panam«m«: Ch«f« ^or da Compras RUB.

Relatório de Cotação
U'4n oo/9i/7c;2 n *Li'******* *'●

G4/Qiniíi 11:«

roUçâo rápida 364
»oi tríwuc^.m)

valor UMI.

(Ouve» (Méi RdWkei) PraçoErtlmado Partamual

fSlVi

Valor UfiR.

(CDMMUS QOVEIMAMÍMTAIS}
Total

ViHtfada «S tSO

UoUaòfProfo (stImKto C^culado Quamidada

KU»
Ram Nome

«● «iro v«(«<«iano
J3.00 Rá«l

OalJ LkHaçAo

OOOOff) R$ S.CO

Pr açoPJaiitIfkaçto

pl»pa<*M da Udlaç*» N* 3/iO»
6ri»oPúWc«

COMAMPO 00 EXERCITOU MTAIMAO DC PCKICIA 00 DlERCnO/IU

Prtço Comprar Nat

PraçoÜcttaçXo

26,104/2022 MOMO *Í 3.00

0l/O*/«»3 Jl;«4;l5 Rí 5.S0

IdantIfKaçle

00001622

OC; ●> J0109CO0Q1202 20C0003 i

OrfioMMlcp

PftEfEmAA MUftK DC MEXCEOCT

ACAAimntACAO PA CAÍA MILO ;SE

PrfpPO&Ma

ailtANa0E0CVt«w:)i 5SO

«to Praçtf* ObtlJot. 1.50

Detalhamento dos Itens

RS 2,50Item 1: servko veterinário
QuantlOada

I i;nicla««

OasvHk)

iyvícruf|ii;i *i

0Marvaç4o

U*' 0l .*Sf»

iUOPSPra<« {Compras <#avema«p«>surtj 1 Ptkd

Data:driâp:
haodalWadr. 0H««ftiada iMRaçta

Idantincaçle; pnMimda iMhIc N< 3^‘2v22

l^/nam: 17  ●' \

COMANr>: DO UfKCiTOl I lUTAl^^AO Pf PkXlCIA E»0 CXfRCÍTP/W

Objato:
.coai|Hk40v*'(r<ariiai'ta'>K:'v b«

uwamraaoa;

Um4^; ÜNICAPC
Aatitwv)^' madicarttvplt , «acaitAaivsspfr*'

Oaao5(Ao:
UFtciRuA';K*AíVT!aa rso^^

VaMr da ^mpoata íbulKaibo Sedai de Eemacader

TAMWTC> t CtXACO COMIRÜO í IRDUSIfUA f WU 3.00R$Oe.l3»^7fi/OMV4r

3.00I\s(ntúa PuU^km) 1; Praçe do rematudoi VoncodorPraço iOtit

OaU; 2».<>4/2â22MOO-nC

MeddUadat PAE&AopocHMCIAl

MariuneaçAo: CCCC1622

letaAtam: 1/J

Forrta: 166 XV m 32i6%6/u«r tMSr«r^

úuamidada: lOOXO

UrWlada: ür^O

UP: SP

drfie:

PAFI (irjRA MU N>C M S’A UFRa ÍKi

Ob^ate: A«tAiçSeparcrUdÉ damafarMRdapraCAMnantosdr Mdarr^f^

pat^ « ünnlad* IdA J da V«úd« da famkt <U6$(). Pú<o da SaCtM Ja

’. n» f a UrmUM HJac* para 6. dt.'Ó2?. t«<jrsot

Oaacítçlo:
lUVA Cm'BWA IATE» tST£RH TAMANkO 7.J

Valer da Prvpesta FinaiftaiSo Sodal de Femacader

Ü» J224M/0001 ● 12 CdtUI^A OiStE PAUllS TA tTliA

CNP3
3.00RS

l.SORSPraçe lOuirai Pub2ket) 2* Praço do Famarodar vontadar

Data; 01/04/2Ó22 11'4VJS

Modahiada: CaAyitall«r'6n^p

Idantrtkacde:

UU/Ram;

Fema:

QuanVdaâr SCX4>

iMdada:

:; SI 01 (1‘Kmi I ?02

;i<

Ór|le;
ADM:MIStRACAPOA CASA MIlITAfl ! SECRlTARiA « WVf«HO j

SK> PAULO 20CCÍP5 >

Objfte: A1ATTR1AL U CC>H5UMO. «FA'!rr2TCS GUÍMK05  l èUAO<i*COi.
COM *Í0T1« ACAO/RECJST» HA AííVtSA 00 PR3C>0T0. MATlWAlS

06 U50TlOrKO»A«PilAlARCOMWOTiJKACAO/W®STaOHA
NtFORMCOascrtçde: lUVAO«URCk> |M lATtXHATURM.COM IlXtU»

St M S M H* > !S t NTA « QÜALO*J£R TT*0 « PO, COM  A LT A UF: 5*'

Valor da Prapcita FinalRaile Seclal do lamarader

VCK^ OiSnU lUlOOlA M OAOüAS IITU

CNP3

64.S33.767Aa>17S
l.SORS

Ji



CPt^1tf2lOi:UL VMS
PROC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA 00 VALE - MA

Rr»pomáv*l: N«(áUj Sinto* Dfii Vfeiri

D^irtifTiinto: Owf* do Sotor d* ComprRf

FLS..

Relatório de Cotação
14 « &4/oe/70t2 in.u \

4B Ui" 7<J0 Í94)

M/tu,'70!naM ]

cotüiHü np^ân 3G1

Valor Unrt.

(COMPRAS GOVlRNAMCNTAtS) Pfaço (ittmado Porcantual

nS7,67i67A$

Total

Ünidada R$

UfiMadaPt*(o (Klmado Cakulado Quantidada

ft$2^7
Ktm Noma

h^a (ln>|ka
ifiT11

DataUcRafio

lO/M^^OtíOetSOtOD

0</OS/:022 09:00.00

OW/30220I;3000

Pr*f»ld*(it>ftca«Aa

NtPrcfio:202032

NtPrtfio.202022

NtPrt^o:7«2022

Orf io P^bHco

MiMST€RIO DASOIXA^AO I Fundaçio UrWarvdado da 9ra>«a ● FUS

MINISTSAIOOA IIBSERH MSPTTM, UMIVCRStTARiO AlCIOESCARS&iPO*

MOiPITAL DAS aMCA$ DAUNIVEASIDMC FEDERAI DC UKRUtNDU

Profo CamprMNat
iO>

1
RS 2.92

R$ 2.099

VjkjtCItfUI: «S ^,67

Detalhamento dos Itens

R$ 2,67Item 1: luva cirúrgica
Quantldada

1 Uflidida
Daaolf Obiarva^lo^B

luva ct>ur|rca matarlal. litv natural, 11 abrvtc,'aUrturi 0ibaía|«rn,çonfofm*

Rt 3.00PfAÇQ (Corr»pras<Srwarnan'4‘ntafS| l Pro^o Ao FomerMlo? Vaturodof

J0/C«/2CG2C« JO-CO

Pra^io Ekuôruco

NOrofSo.202022

/ JS

www.cornomtfOvorraniootaH gov b'

300.x

Data:

Modalldada:

UiAtHkacla:

teta/Ram:

PoAta:

QuAtSdada:

üntdada:

^|io:

UiNISTiaiCOA cOUCAyÃO \ UnVenidada SfiaSui FU»

Ob>alo:
a^ut»<&o a««ntualO ob(*lo da lldva^o * o de

mat*na« madobMpcaíares..

Lt/«a Matariar, litaR Satura), ̂b*4{er^: Conforme N<»mia

AbM Cí AMAura Anépcica. tarnanho », Cara?tartis«ca) AoK>dna«'

PifDa»cri(lo:
OFUF:

Valor da Propoita HaMRailo Sodal de Pomacodor

DICrTAl RUSNtSS L^OA

IMPCIUCINOUSTPIA ê COWERCKD P€ »AND£lRAS miJ

0 PRONTO COMEROC l PISTRAUICAO 0€ PRCOUTOS OEIIMPE2A EIRSl'

MM COMtRCIO Ot COSF£CCOES RCROAOOS E £P) £)«EL*

INFINiTY PHARMA COMEBOO l REPRESENTAÇÕES DE MEOKaMENTOS ITDA

OEvVRNÊ PiNHEiftO VARGAS

CNPl

dS 926.7»»/ÚXl<0«

21 S»9 3'>4/ÚXl-9S

99 24» OM/C001*M
IX S44 »»S/iX)01^9

42 291990/0001-46

?4 S9S 207/0X1-91

R$ 3,00

3.xRS

9.27RS

RS i.A9

RS 9.99

f»s ioxo

í.nR5Preço (ComrvBt Covftrnamamais} 2: Preto lio rorf>acedí»r VerKetkrr

On/OttPOU 03:00:00

Pra^ln Eletrônico

MRfnioiOZOU

fU

w*'*’ ccrriDrascov«rnamenta'440v br

l.SCCX

Oeta:

Modaüdade:

ldantrfica(l«:

Leta/Ram:
Ponta:

Quanttdada:

UnUada:

òr|lo:

MiNLTTERIO da EDUCAÇS^ I EfiSERf' HOSPITAL UNIVPUlTARIO

ALCIDES CARNEIRO-P»

ObMte:

Aouoitlo de Materai 4e Mãd<« HorôRAkf ● Eqv narranto»

da ProtaçAo indr^Cuat (cPls;.

Luva Onjr|<a Matenal borracha SinrãtKa . Efrbilaiam: Confarn*a

Norrr> a Abn? C Aba^ura AdséptKa . Tarnar>n«* %. ç ara<tararxM

ParPaacrifie:
UF: Pb

Valor da Prodoata FinalRaiio Soetal da Paniaaador

0€LS< COMERC» IMPORTACAO E EXPORTACAO COMEROAL CIREU

CIAUR&CA MONTEMUO IT&A

DROGAFONTf LTCA

GLObAl COMERCIAI ElREU

VDiPI OâTRISLdOORA OE DBOGAS LTOA

GRADUAL COMEROO L SERVIÇOS EíREi;

JM COMERCIO E REPRESENTAÇÃO ElREU

GTME0 0-57PI0U DORA Of M47£RIAiS E EQUIPAMÍ«70$ HOSPfTALARES E ODONtOlC" RS

1» REPRESENTAÇÃO OE MEOfCAMEKTOS E PERFUMARIA LTDA

ClRt!FABMA COMERCIAL LTDA

H MED COMEROAL DE MEDICAMENTOS £ MATERIAL HOSPITALAR LTDA

ClNA? COMERCIAL LTDA

DE PAUlfCOMEROOREPRESENTACAOlMPORTACAO E nPORTACAOLTDA

TtNDMED COMEROO DE PRODUTOS MSDICOS iTDA

ElEOTERtO RIBEiBO DA SiLVAjUKiOR

MEOiC PRODUTOS PAAA SAUDE ElREtl

PROÜNE MATERIAL HOSPITALAR ● EjREU

MM COMERCIO D€ CONfECCOES BORDADOS i £») SIRELl

0ONI Distribuidora de produtos de limpeza ltda

NOEM MEDICAI IMPORTACAO S EXPORTACAO Oi PRODUTOS MEDICOS-KOSPiTALARES R$

RS

RS

RS

RS

as
as
RS

RS

a$

R$

as
R$

BS

HS

BS

RS

RS

CNPf

27 JO).794^00)(M

X.E74.TS2AXC) 4D

«.77I.20J/C001-2»

17 »9?.^/C0CJ 06

6A5$3.797^J*7S

i?.e4o.7ib/coei 90

26.690.179^^1 72

jg.^RJT.MS/COOiS?

99.122.201/CCCl»

60.787.U2AC01 «

07392.26S/C001«77

44.837.113;t/CÜCi«R7

03.9SU4aW01-53

U.270.y:A/CCDl A9

98390.911/0001 83

31.131.9U/CÇC1'7J

92.708.181/0001*20

18.844&n5/CCCl 88

28.7193 Ib^COl 07

32.»J7.2 79/COOl S;

2.92

9.07

9JS

3,25

9.90

9.30

9.40

3,97

$.55

5,58

6,X

8,97

7.90

7.91

7.97

a.x
8,X

18.x

20M

138.x

R$ 2.09Praç9 (Comtwaa O^eemamenlan) 3' Pf»fo do Fomocadoi VerKedot

Data; 02/05/2022 X.3DX

AladaMada: Preiia Ekt^r^

Wtntmc»c8o: NtPrt«Í9:782022

lota/Ram; /i

Ponta: <u<vw.<ornp:aiS'^ra?raman!a«4Cv.br

QuantUada: $30.00

tMModa: Pa'

UP: MC

Drcbo:

HOSPITAL OAS <L NKA$ OA UNiVÚRSIDAOE FSDERAl DE U8ERjMOiA

Hend4reDblate: AqmhIo de EduifMmantosdaPr^tasSo inoNdual-EP|

HatpAa I da Cbnkat de UbartSndFa ● E9iat da E8SERH (HC*

UFU/C8SEBH},

PaaertfAa; Luva Clr^<>f>ta MatarUi: bon^cha S^ntettca . Er^balafam: Canlcma
Nomta AbntO’Abartvra Awaotca .TamanhotS . Carvctarsttcai

Valor da Pre^ata Final

2D9
Raibe Social do Pernocad

UEOILAR IMPORTACAO E OlSTRISUICAO DE PRODUTOS MED<0 HOSPITALARES S/A

SUPERMEDICA ClSTRiBUlOORA HOSPíTALAR C«EU

B ELBI COMCRC10 iMPOBTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL 11RSU

PROlINE MATERIAL HOSPITALAR ● EtRSLI

CTMEO DISTRIBÜ DORA DE MATERIAIS E EQUirAMINTOS HOSPITALARES E OOONTOLOi RS

lO REPRESENTAÇÃO D€ MEDICAMENTOS B PÉRFUMAfllALTOA

OPEH PAAMA COMEROO OE PRODUTOS HOSPfTALARES iTDA

ABASASTOS DISTRIBUIDORA LTDA

RCMED CHSTRlBUiOOAALTDA

NACIONAL COMEROAL HOSPITALAR SA.

CLNA7 COMERCIAL LTDA

01 PAULI COMERCIO REPRESENTACAOWPOílT AC AO E EUPORTACAOlTOA

M S BASTOS COMEBOO RB»RESE»/TACOES LTDA

valter aparecdo alvarenga da S:LVA

SAlESf IVI SOLüCOES MTtôlUDAS LTDA

CARDINAL HEALTH 00 BRASIL LTDAl

BONI01S7IUBLR008A D€ PROOLJTOS DE UMPE2A LTDA

NOEM MEDKlAL IMPORTACAO E ERPORTACAO DB PRODL^OS MEOICOS-HOSPITAURES A$

RS

FtS

RS

R$

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

CNPi

07.752.238/0004.78

X.XS 814/0X1.3»

27,901,784/0X1.04

32.7X1C1/0X1.2O

39.707,889/0001-S7

36.122.201/0X1-09

27.190.979/0001-79

23 3S9 559/0X1-C6

41,990.236/OXlX

52.202 744/0X1-92

44497439/0X147

0395UX/0XI-3J

13442.70VCOOl-49

728$eB 29M4

42.141.094/0X1-70

19 545 150.XO3-AO

24.719.514/0001.07

32.737 579/0X14’

2f09

242

5,79

944

4.29

4.x

4.43

4.56

4.71

9.49

5,.

94

7,»

tfiO

8.99

lOX

t96.X



CPMR!210euyüVAt£
PRQC.ÜÍQ^OO

PREFEITURA MUNICIPAL OE TRIZIDEIA DO VALE - MA FLS..
Reipoftsivíl: Nstiila S»ntoi Ok<sVi«tra

DpparlAm#nto; Chef« do 5«tor <f« Compras

Relatório de Cotação

«TO errvdv fíç 10 «7 1« (

COtâçáofápidâ362

Vi>or UnR.

(Outros Cntos Públkm) Pr*(o 6stlm»do P*re«fitu«l Prt(o Estlm«do C*kul«do

ft$O.U RS 0R$ 0.54

Unidatf* ToUlQuontidad*Ram Nom*
UnIdMt RS 0^,54 l

tCâfpii

DoU IkAtfCiO

U/C^2C3200âMC

25/0Í/2022 «,31,00

10/03/202200:00:00

Pr»fOld*ntHk»ciA

17S02C22

26711

6202023

ór^lo PúMco

7UNOO MUNlOPAl DE SAUDE ( SAUDE | PrefetCun Munktpal de Estrela de Nerte/SP

SECRETARIA DASAUDÍ DO ESTADO DO TOCAMTINS

fUNDO MüNiOPAL DE SAUDE | SAUDE I Prefeitura Munlcipt) de Estrala de Nena/SP

Preçe Pútfttca
RS asúí
RS 0.6$

AS 0,463

MWnniiMPupMObiidnK W 0,H

VtlOfClobih RS 0»

Detalhamento dos Itens

R$ 0,54Item 1: scalp 23
ObservacltfDêMrtçle

scalp 33

Quantidade

I Unidade 0

RS 0,50Ente, Público,) 1* Preço úo fornecedor Verveedor

Diu: liWítCSPO-WHO

ModalUade: DúperivA por Umfte

Identlflcicie: I7U2D2:

Lota/Ram: 1/6

Fonte: 5A.232.136.1«/P^^'^^/^^4' asp?auesl&:t

Quantkiada: lO),X

UtUdade: UN.

UF: SP

ór^Ao:

fUNDO MUNICIPAL OE SAUDE [ SAUDE ! Prefeitura Muniapal de

£st»p(i rto N«rj#/SP

Ob|«te:

AQUI^C^O DE MATERIALS DE CONSUMO/S^DE

DoterMo!

SCALP 23

Valor da Propotta FinalRaale Social do Fomacotfor

PRUDENMED COMERCIAI HOSPITALAR EIREU

CNPJ
0.50R$lATSl.eSI^^COOlTS

0,6S
Enl« PúbHctfí} 2: Pr«o do Forneeedor Verw:«k>rRr»çoÍOu1i

2S/D3/2022«;31:»

Preg3o

2671»

1/6$

^f_“S '/

ãCC.DO

regiatro d

PjUI

Data;

Modalidada:

ldanttflca(Ío:

lota/ttam:

Fenta:

Quantidaò*:

órgio:
e preço

SECRETARIA DA SAÚDE 00 ESTADO DO TOaNTINS

Ob)ato:
i'vUb

MA1ER1 AlS HC$P<T ALAPCS

Daacricio: SCALP A VÁCUO PARA COLETA MUlT|PU DE SANQUt CAIJBRE 23 0.

COM AGULHA TRIFACETADA ESTCRHI2ADO PQR OXIOO DE ETiLENO. UF: TO

Valor da Propeita FinalRatio SocMl do Fomacador

HOSPUB PRODUTOS HOSPITALARES E UBORATOAlAlEIRElI

MAAUB PROOUTCS PARA DIAONOSTICQS E PESQUISAS iTDA

CNPJ

15.346.274/OúOl-CM

C4.724.7ÍP/OOC1-61

0,65R$

0,66RS

0.A6RS
EmesPiUiliíPS} 3: Prr^o rio forneicriof VeriíedorPreço (Ovti

lC/OÍ/2032üú;aO:«

Dispensa

6202022

UmiM

Data:

Modalidada:

IdanVfIcacio:

teta/Rani:

Fonta:

Quantidade:

Unidade:

Órgio:

?UNOO MUKiCPAl DEiAUDE | SAUDE í Prefeitura Mufilopal de

Eurvia do Nert«/SP

Ob)eto:
54 232.136. lOE/prenirr.tfc/fnoet asoTaeposi&ii

200.00
AQUISIÇAO Of NUTERIAIS DE CONSUMG/5AUD6

ÜN.
DeacriçAo:

UF: SPSCALP 23

Ratio Social do Ferrtecedor

L Cl ● KASOMENTO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR ITDA

CNPJ

41.331.641/0001-06
RS



CPL.TRI»L/il(í;
PR0C.íAQ?)OC1 '20_2íi

niüPREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEIA DO VALE - MA

fttspon(i«*r Nftália S«ntos UUI VUtr»

Ch*f« tfo ̂ter d* Compr«t

FLS..
m..

Relatório de Cotação
I i7eM/n«/ieu

.tiVWiuJi :vci2j« tr u

cot^çio rip«dd

VhfUnItVthrSJnH.

(C0MPtM00VCM4MEr^AIS| (OiArm fntn POOdcc»} Pr«(a Estlm»do Pr«$p EiUmada CtkvUdo Qk*irtW*d*
Tot«l

U«M4dr 0.5S

UnMMM
lt«in Nom«

k vicuo p*ra ccleta iriultlpla de taniue caliK^re 2S L
RS 055 10.44 R$RS 0»HulhetrKetvlada.

OeteUcftaçAe

1VP5/2Ú32 IDaaUU

PrvfD

K 0.46
MenttflceçAe

WTfviSeSlW?
ÓriCoROblke
OOVf *HO 00 ESTADO 04 ItOMDOMiA | S(«erMaM«««ft* E«e4M< d* CAnptai ebrVeçdet

Rr«^ Cempr«$Net
1

OéU UdUfio

2#/Wy20l2<»«W<3 Rí WS

J5/02/J02?08JI«J RS 0,6S

PreçokdentIfkefAo
UiSiOV

zem

Ór|lo Pübtko

FUNDO MUNKIRAIMSAUOE | SAUOE I f/ef«frwra MuMlui^jiie Enretade Norle/Sr
SKRU IA CU HUDE 00 ESrAOO t>3 10CAM T|kfS

Preço PdbHce
3

MMU doi 0*eç«4 OtHhScrt. Rí 4.ÍS

Detalhamento dos Itens

Item 1; scalp à vácuo para coleta múltipla de sangue calibre 2S g, tom agulha R$

QuiAtldode
t i;ncd««e

OtHoivDeurS^
iDiiM i'>ac^adi.ARjIlIMJ '  calibre }S»!p i vénisv

0,55
eçle

0.46fc^Rrera {Comerei G«>efP»m«nUn} l Rreçodo te'B#«erte' Venceder

Dete: IV0S.'202^ 10:00

Modelldede: rresio EMróulite

IdentFfkeçlo: M>Pr«aio,.‘12021

Une/Ittm: ;
F«me;

Qtwnlldáde: nHõCO
Unidade; UAtd«d»

kceoitAat4«>iPTAe

dcflo;
COvEKNO tV.HSTACX) OE ROMrx)NiA | Si,»ifioni*nd«AcU f naduei de

Conume li<ifaç.S«i

Ol^eto: R«gnMr< <W Preços pare fuH:>e « «<<>ntjel KftmrçSo de meUfiM de
(pariurB» (M«éran Med><B H«np<AA ●h^>«as<) ●  E MueiotíA

MKre<.el^ E^^MeieensM Cile*.er i«!iepeAgveE»M|

Att'A'e>i.fP> fci

OfMPHAa;

SCAU* S' 25 - COM OiSPOSJTJVt» Dl Sl üÍíWN*> I NR J} |, RE [>< i? C
RISC O rrf AC IDFNIE COM P E M UROCORl ANTí A AÍ.Ul ISA í
PAOftOlDA ap6S 0 USO. PERMANECINOO CNCAPSUcACM. (ONECIA

ui % ● RlSf IT RlP AC4 r AÜO. AGEJCH* IMOXiDAVTl.  F S T ÍRU,
<T<CfRRARANTf. rM8A^5£MCOMfENlX>

FAIRJCAC^O,
ALÇAS tlEXIvílS f
C^OOS M IDENDSIUÇAO C AROCtO^MClA.

UP:PRAJO Oi VAUOAOC, LC TE € PI WST162

Vilpr d« PrcpQSta EIrtelRetie $ccl«l do Fornecedor
M MEO COMERCUU. U MEDICAMCNTOS H PROOirm MOSNTAIAREÍ ● EIRfU
MOSPShOP proewtos
CDVAM ● C OMCROO VAREASTA E ATACADISTA DO NOtU tTQA
MfOtCAl IMECOWEKOOEIKEU
DK>NUTRi COMERCIO C REPRCSCHTACeCS 04 PROCMTOÍ ME0KO44OSPrTAEARf S (TOA t$
DPN1 COME ROO E prSTRiSUlCAO LTTUi
UMIAO SUL COM ERCIAlDEARTUOS DA SAUDE irUA
F LN 'X r r)ME RCIO Oi PRODUTOS HOS PITALARES L' DA
NOCM MEDKAl IMRORTACAO C EVORTACAC OC PRODUTOS HEDICOS-HOSMTAIARE! Rí

R$
RS>>PITAiARESEIRELi
RS
RS

RS
RS
R5

CNP2
0,462S. Sli7,424/0CC1>70

D>A)94 AiSroaoi U
03A75.M5ADP1 Sr

S5O41452/CD0J-OI
4U1.I SíWWl 5?
33,151 ,R67/tC01 30

lrfM‘1 12
Í2.7i7.275/Wi01-ÍT

t>,*4
041

0.*9
O.M
0,64
o;«

10.30

D,SSRSRr^çe (0«lr* fp«i ^Wkp») 1 Preçe de feme<edeí Veiwedor

OC.TrXXiOr(Ao: Oete;
ModeMede; Depertu P'U tirhfte

identirkefle- 1315203?
Uie/ilem: l/^

FMiM; S« 232 Uí.ira/|>ftM*»PMt;tmSot»«»3erJi:*S&Rprn«?
Q^^iUdidar 100,00

íAure MuntcapeídefüNDO MUNK'IRAi D€ SAUDi | SAUDE 1 fu
(●«●'/SP

ONfto;

AQUiS^çLonc DE rONSl»MÚ/SAUCE
lA^idrOmoM^

UR;SCAlR ?S 0

Vaier de Pmpoite E InalReele Sedei de Femeeeder
rRUOTNMED COMCROAl MOSPtTAlAR EtREU

CNPI
RSH.751.621^1 >76

O.EÍRSPrete lOvtrm fm«i PwMk«4) 3 Preço de Veruedor

Dau; 3S,'01'K22t«:.llTXi
MedelUedi: iHeiSa r.vn <«i(ysuo i

Idenliflceçlo: 75?J:
Lcte/Rarn: 1 /

Fem«: liii;n;V
Qsiemld^ 3SO.OO

d
OrfSe:

e fxeçj
ESTADO ÍX2 TCC'JJT(NSSfCRCTARIA DA SAUDE

Otiete:
.>)/k (IA

AIAIIRLUS HCSPrtAlAREi
OeMrtfiet ÍCAIP A VAOIO PARA COUTA UUlTIPU

COM AOIM MA TAIF AaiADA. E ítT R.'(i/A00 f
MESES

S

VAllDADl Mir

AhGU CAI I RAF 35^-
IOICOO DE CTi'.E»#0

UF;

Vder de Propetu FlrvelRetio Iodei de Fornecedor
HOSriAD PRODUTOS HOSPÍTAURCS l lABORATORtAl EASU
KAAAU^a PROOUIUÍ AARA tNACftOSlKOS E PESQUISAS l IDA

9,tR$L5.34A,27«/mi-OA
04??4 7W.<OOI6J RS

/

ÍM



ePL^TRtZiÚEUuuVALÍi
PROC.,

H.FLS..

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

FONTE: BANCO DE PREÇOS, período da pesquisa do dia 03 a 11 de agosto de 2022.

VALOR

TOTAL RS

VALOR

UNITÁRIO R$
QUANT. UNID.ITEM DESCRIÇÃO

Soro fisiológico 0,9% de cloreto de sódio,
sistema fechado, frasco de lOOml.

Unidade1 21.600 6,84 147744,00

Soro fisiológico 0,9% de cloreto de sódio,
sistema fechado, frasco de 250ml.

Unidade 9,622 2.000 19240,00

Soro fisiológico 0,9% de cloreto de sódio,
sistema fechado, frasco/bolsa de 500ml.

3 Unidade 20,5815.600 321048,00

Soro ringer com iactado 500ml, solução de
ringer com lactato de sódio, composta
de cloreto de sódio, cloreto de cálcio, cloreto

de potássio e lactato de sódio, diluídos em
água para injeção. Sistema fechado,
bolsa/ffasco.

4 5.000 Unidade 9,90 49500,00

Soro ringer simples 500ml, composto por
cloreto de sódio + cloreto de potássio + cloreto
de cálcio 2H20. Bolsa/ffasco de 500ml.

Unidade 8,605 1.500 12900,00

Soro Glicofísiologico de 500ml, solução

injetável a glicose a 5% + cloreto de sódio a
0,09%. Bolsa/frasco.

Unidade 5,806 3.000 17400,00

Soro glicosado 5%, solução injetável estéril,
bolsa sistema fechado em pvc. Bolsa/frasco
500mí.

4.000 Unidade 6,407 25600,00

Luva de procedimento, tamanho M, não
cirúrgica, luva em látex, impermeável, lisa,
ambidestra, não estéril com pó. Caixa com 100
unidades.

Caixa 21,482.500 53700,00

Luva de procedimento, tamanho P, não

cirúrgica, luva em látex, impermeável, lisa,
ambidestra, não estéril com pó. Caixa com 100
unidades.

Caixa 19,242.500 48100,009

Luva de procedimento, tamanho G, não
cirúrgica, luva cm látex, impermeável, lisa,
ambidestra, não estéril com pó. Caixa com 100
unidades.

34,49Caixa 51735,001.50010

Luva cirúrgica 7,5, luva em látex 100%,
estéril.

2,50 5000,002.000 Par11

Luva Cirúrgica 8.0, luva cm látex 100%,
estéril.

2,67 5340,002.000 Par12

Scalp n® 23, cateter para infusão venosa com
agulha aguçada de bisel, curto trifacetado com
asas de plástico, tubo vinílico leve, flexível,
transparente, atóxico e apirogênico com

Unidade 0,54 8100,0015.00013
/

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
/  CEP: 65.727-000- Site: ww.tn/idcliulovale.ina.uov.br

1
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üliÜFLS.
Rua

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

conector rígido, leve e pequeno para conectar
seringas, equipo, embalagem individual cm
saco plástico, contendo data de fabricação e
validade.

Scalp n° 25, cateter para infusão venosa com

agulha aguçada de bisel, curto trifacctado com
asas de plástico, tubo vinílico leve, flexível,

transparente, atóxico c apirogênico com
conector rígido, leve e pequeno para conectar

seringas, equipo, embalagem individual em
saco plástico, contendo data de fabricação e
validade.

Unidade 0,5514 1.500 8250,00

VALOR TOTAL 773.657,00

Trizidela do Vale - MA, 11 de a] 'dQ 2022.

álla S intj ias Vieira

Chefe

Portaria n° 43/2021 - GP
:tor de Compras.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wwn.trizídeladovale.ína.uov.br

2
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FLS..

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: OUTROS ENTES

PÚBLICOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: \vvvw.tri/idela(1()vale.ma.L>ov.br
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OMAFLS..

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO RUB..

Prefeitura Municipal de Três Passos
Prefeitura Municipal de Três Passos

Pregão Eletrônico - 108/2022

Resultado da Homologação

0001 - Luva para Procedimento não cirúrgico, iátex, ambidestra, caixa c/100 unidades, com taico (pó), tamanho EP, com CA
(Certificado de Aprovação) - DESCARPACK - Valor Referôncía: 25,39

Valor Final

15,22

SituaçãoValor TotalQuantidadeModeloFornecedor

Homologado em9.132,00DESCARPACK 600 CaixaCentermedi Comércio de Produtos
04/07/2022 13:37:47
Por: Ariel Luia
Tomazoni

Hospitalares Ltda

0002 - Luva para Procedimento não cirúrgico, iátex, ambidestra, caixa c/100 unidades, com talco (pó), tamanho G, com CA
J_0 (Certificado de Aprovação) - MR. HEALTH SAFETY - Valor Referãncla: 24,32

situaçãoValor TotaiQuantidade Valor FinalFornecedor Modelo

Homologado em
04«)7/2022 13:37:47
Por Ariel Luls
Tomazoni

7.100.00MR. HEALTH SAFEPr 500 Caixa 14,20VERO MEDICAL ÍMPORTACAO,
EXPORTACAO E COMERCIO DE
PRODUTOS MÉDICOS LTDA

0003 - Luva para Procedimento não cirúrgico, látex, ambidestra, caixa c/100 unidades, com talco (pó), tamanho M, com CA
(Certificado de Aprovação) - MR. HEALTH SAFETY - Valor Referência: 24,42

Valor Final

14,20

situaçãoValor TotalQuantidadeModeloFornecedor

Homologado em8.520,00MR. HEALTH SAFETY 600 CaixaVERO MEDICAL ÍMPORTACAO,

S’
04/07/2022 13:37:47
Por Ariei Luls
Tomazoni

EXPORTACAO E COMERCIO DE
PRODUTOS MÉDICOS LTDA

0004 - Luva para Procedimento não cirúrgico, látex, ambidestra, caixa c/100 unidades, com talco (pó), tamanho P, com CA
(Certificado de Aprovação) - MR. HEALTH SAFETY - Valor Referôncia: 23,26

Valor Final

14,20

situaçãoValor TotalQuantidadeModeloFornecedor

Homologado em14,200.00MR, HEALTH SAFETY 1.000 UnidadeVERO MEDICAL ÍMPORTACAO,

Q

04/07/202213:37:47
Por: Ariel Luls
Tomazoni

EXPORTACAO E COMERCIO DE
PRODUTOS MÉDICOS LTDA

0005 - Luvas de latóx descartáveis sem Pó (Powder Free). Luva de látex (borracha) 100% natural de alta qualidade, na cor
natural, sem adição de pigmentação, luva não estéril, punho com bainha. Ambidestras, descartáveis, comprimento mínimo de
...(Conforme Edital) - DESCARPACK - Valor Referência: 30,29

Quantidade

400 Caixa

Situação

Homologado em

Vaior TotalValor FinalModeloFornecedor

7.560,0018,90DESCARPACKCentermedi Comércio de Produtos
04/07/202213:37:47
Por Artei Luls
Tomazoni

Hospitalares Ltda

Adei Luls Tomazoni

Autoridade Competente

/joríni Oe a autenticidade do documento pode ser verificada no sito https://validaarquivo.portakiecompra3pubtica8.com.bf
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/08/2022 às 16:00:36.
PÚBLICAS Código verificador: 32C965
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FLS,
RUB.,

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Boqueirão
Prefeitura Municipal de Boqueirão

Registro de Preços Eletrônico - 00028/2022

Resultado da Homologação

0001 - SORO FISIOLÓGICO Q.9% 500ML ENDOVENOSO ● HALEX ISTAR - Valor Referência: 16,65

Quantidad»Fomecedof Vslof Final VtiorToWModelo5 Situaçèo

Homologado om
02^)8/2022 12:12:26
Por JOAO MARCOS
DE FREITAS

RDF - DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

HALEX ISTAR 20.000 Unidade 16,60 332,000,00

0002 ■ SORO RINGER 500ML ENDOVENOSO - HALEX ISTAR  - Valor Referência; 16.231

^ Fornecedor
RDF-DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

Quantidade Finai Valor Total SituaçãoModek)

HALEX ISTAR 20.000 Unidade 16,23 Homologado em
02X58/2022 12:12:25
Por JOAO MARCOS
DE FREITAS

324.600,00

0003 - SORO GLICOSADO 0,5% 500ML - FRASCO ■ Valor Referência: 11,57:
SItuaçAo

Homologada em
02X562022 12:12:25
Por JOAO MARCOS
DE FREITAS

Quantidade Valor Final Valor TotalFornecedor

MAUÉS LOBATO COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA

Modelo

FRASCO 4.000 Unidade 9,75 39.000,00

JOAO MARCOS DE FREITAS

Aulorídade Competente

A autenliddade do documento pode ser verificada no site rittps://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 1 í/DB/2022 âs 12:05:18.

PÚBLICAS Código verifícadar 32BDFC

panoi ria
COMPRAS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

OUTROS ENTES PÚBLICOS

FONTE I: TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TRES PASSOS - RS.

FONTE II: TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO - PB

FONTE FONTE
MÉDIADESCRIÇÃO QUANT. UNID.ITEM

III

Soro fisiológico 0,9% de cloreto de sódio,
sistema fechado, fí~asco de lOOml.

Unidade1 21.600

Soro fisiológico 0,9% de cloreto de sódio,
sistema fechado, frasco de 250ml.

Unidade2 2.000

Soro fisiológico 0,9% de cloreto de sódio,
sistema fechado, frasco/bolsa de 500ml.

Unidade3 15.600 16,60 16,60

Soro ringer com lactado 500ml, solução dc
ringer com lactato de sódio, composta
de cloreto de sódio, cloreto dc

cálcio, cloreto de potássio e lactato de

sódio, diluídos em água para injeção.
Sistema fechado, bolsa/frasco.

Unidade5.0004

Soro ringer simples 500ml, composto por
cloreto de sódio + cloreto de potássio
cloreto de cálcio 2H20. Bolsa/fi^asco de
500ml.

+
Unidade1.500 16,23 16,235

Soro Glicofisiologico de 500ml, solução

injetável a glicose a 5% + cloreto de sódio
a 0,09%. Bolsa/frasco.

Unidade3.0006

Soro glicosado 5%, solução injetável
estéril, bolsa sistema fechado em pvc.
Bolsa/írasco 500ml.

Unidade4.000 9,75 9,757

Luva de procedimento, tamanho M, não

cirúrgica, luva em látex, impermeável, lisa,
ambidestra, não estéril com pó. Caixa com
100 unidades.

14,20Caixa 14,202.500

Luva de procedimento, tamanho P, não
cirúrgica, luva em látex, impermeável, lisa,
ambidestra, não estéril com pó. Caixa com
100 unidades.

14,20Caixa 14,202.5009

Luva de procedimento, tamanho G, não

cirúrgica, luva em látex, impermeável, lisa,
ambidestra, não estéril com pó. Caixa com
100 unidades.

14,20Caixa 14,201.50010

Luva cirúrgica 7,5, luva em látex 100%,
estéril.

2.000 Par11

Luva Cirúrgica 8.0, luva em látex 100%,
estéril.

2.000 Par12

Scalp n® 23, cateter para infusão venosa
com agulha aguçada de bisel, curto

Unidade15.00013

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: ̂ v^v^\.t^●i/idcli^d()^ ale.ma.uov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

trifacetado com asas de plástico, tubo

vinílico leve, flexível, transparente, atóxico
e apirogênico com conector rígido, leve e
pequeno para conectar seringas, equipo,
embalagem individual em saco plástico,
contendo data de fabricação e validade.

Scalp n° 25, cateter para infusão venosa
com agulha aguçada de bisel, curto
trifacetado com asas de plástico, tubo
vinílico leve, flexível, transparente, atóxico

e apirogênico com conector rígido, leve e
pequeno para conectar seringas, equipo,
embalagem individual em saco plástico,
contendo data de fabricação e validade.

Unidade1.50014

lé agosto de 2022.Trizidela do Vale - MA, 1

ias Vieira

Chefe íioâ^or dcCompras.
Portaria ri^ 43/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwn.trizideliulo^ alc‘.ina.uov.l)r
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

FONTE: MÉDIA OBTIDA DE OUTROS ENTES PÚBLICOS.

VALOR

UNITÁRIO R$

VALOR

TOTAL RS
DESCRIÇÃO QUANT. UNID.ITEM

Soro fisiológico 0,9% de cloreto de sódio,
sistema fechado, frasco de lOOml.

1 21.600 Unidade 0,00

Soro fisiológico 0,9% de cloreto de sódio,
sistema fechado, frasco de 250ml.

2.000 Unidade2 0,00

Soro fisiológico 0,9% de cloreto de sódio,
sistema fechado, frasco/bolsa de 500ml.

16,6015.600 Unidade3 258960,00

Soro ringer com lactado 500ml, solução de

ringer com lactato de sódio, composta
de cloreto de sódio, cloreto de cálcio, cloreto

de potássio e lactato de sódio, diluídos em
água para injeção. Sistema fechado,
bolsa/frasco.

Unidade5.000 0,004

Soro ringer simples 500ml, composto por
cloreto de sódio + cloreto de potássio + cloreto
de cálcio 2H20. Bolsa/frasco de 500ml.

16,23Unidade 24345,001.5005

Soro Glicofisiologico de 500ml, solução

injetável a glicose a 5% + cloreto dc sódio a
0,09%. Bolsa/frasco.

Unidade 0,003.0006

Soro glicosado 5%, solução injetável estéril,
bolsa sistema fechado em pvc. Bolsa/frasco
500ml.

9,75 39000,00Unidade4.0007

Luva de procedimento, tamanho M, não
cirúrgica, luva em látex, impermeável, lisa,
ambidestra, não estéril com pó. Caixa com 100
unidades.

14,20 35500,00Caixa2.500

Luva de procedimento, tamanho P, não
cirúrgica, luva em látex, impermeável, lisa,
ambidestra, não estéril com pó. Caixa com 100
unidades.

14,20 35500,00Caixa2.5009

Luva de procedimento, tamanho G, não

cirúrgica, luva em látex, impermeável, lisa,
ambidestra, não estéril com pó. Caixa com 100
unidades.

14,20 21300,00Caixa1.50010

Luva cirúrgica 7,5, luva em látex 100%,
estéril.

0,002.000 Par11

Luva Cirúrgica 8.0, luva em látex 100%,
estéril.

0,00Par2.00012

Scalp n° 23, cateter para infusão venosa com
agulha aguçada de bisel, curto trifacetado com
asas de plástico, tubo vinílico leve, flexível,
transparente, atóxico e apirogcnico com

0,00Unidade15.00013

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: >vw>v.tnzldela(iovak‘.ma.uov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

conector rígido, leve e pequeno para conectar

seringas, equipo, embalagem individual em
saco plástico, contendo data de fabricação e
validade.

Scalp n° 25, cateter para infusão venosa com

agulha aguçada de bisel, curto trifacetado com
asas de plástico, tubo vinílico leve, flexível,
transparente, atóxico e apirogênico com
conector rígido, leve e pequeno para conectar
seringas, equipo, embalagem individual em
saco plástico, contendo data de fabricação e
validade.

0,00Unidade1.50014

414.605,00VALOR TOTAL

Trizidela do Vale - MA, 11 dc ag^fo de 2022.

NatálíW^ntos Dias Vieira
Chefe do^Séror dc Compras.
Portaria nM3/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: >^^v^^ .tl^izídeln(lo^ alí‘.^na.t£Ov.l)r
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREÇOS MÉDIOS COTADOS NAS
FONTES DE PESQUISAS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trizideladovalo.ma.tfov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558,070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MAPA GERAL

FONTE I: BANCO DE PREÇOS

FONTE II: MÉDIA OBTIDA DE OUTROS ORGÂOS PÚBLICO

FONTE FONTE
MÉDIADESCRIÇÃO QUANT. UNID.ITEM

I II

Soro fisiológico 0,9% de cloreto dc sódio,
sistema fechado, frasco de lOOml.

21.600 Unidade 6,841 6,84

Soro fisiológico 0,9% de cloreto de sódio,
sistema fechado, frasco de 250ml.

2 2.000 Unidade 9,62 9,62

Soro fisiológico 0,9% de cloreto de sódio,
sistema fechado, fi~asco/bolsa de 500ml.

Unidade 20,583 15.600 18,5916,60

Soro ringer com lactado 500ml, solução de
ringer com lactato de sódio, composta
de cloreto de sódio, cloreto de

cálcio, cloreto de potássio e lactato de
sódio, diluídos em água para injeção.
Sistema fechado, bolsa/frasco.

Unidade 9,905.000 9,904

Soro ringer simples 500ml, composto por
cloreto de sódio + cloreto de potássio +
cloreto de cálcio 2H20. Bolsa/fi^asco de

500ml.

Unidade 8,601.500 12,4216,235

Soro Glicofísiologico de 500ml, solução

injetável a glicose a 5% + cloreto de sódio
a 0,09%. Bolsa/frasco.

5,80Unidade 5,803.0006

Soro glicosado 5%, solução injetável
estéril, bolsa sistema fechado em pvc.
Bolsa/frasco 500ml.

6,40Unidade 8,084.000 9,757

Luva de procedimento, tamanho M, não

cirúrgica, luva em látex, impermeável, lisa,
ambidestra, não estéril com pó. Caixa com
100 unidades.

21,48 17,84Caixa 14,202.500

Luva de procedimento, tamanho P, não

cirúrgica, luva em látex, impermeável, lisa,
ambidestra, não estéril com pó. Caixa com
100 unidades.

Caixa 19,24 16,722.500 14,209

Luva de procedimento, tamanho G, não
cirúrgica, luva em látex, impermeável, lisa,
ambidestra, não estéril com pó. Caixa com
100 unidades.

34,49 24,35Caixa 14,201.50010

Luva cirúrgica 7,5, luva em látex 100%,
estéril.

2,50 2,50Par2.00011

Luva Cirúrgica 8.0, luva em látex 100%,
estéril.

2,67 2,67Par2.00012

Scalp n® 23, cateter para infusão venosa
com agulha aguçada de bisel, curto
trifacetado com asas dc plástico, tubo
vinilico leve, flexível, transparente, atóxico

0,54Unidade 0,5415.000

'Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwM.trizideladovalí .ina.üov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

e apirogênico com conector rígido, leve e

pequeno para conectar seringas, equipo,
embalagem individual em saco plástico,
contendo data de fabricação e validade.

Scalp n® 25, cateter para infusão venosa
com agulha aguçada de bisel, curto
trifacetado com asas de plástico, tubo
vinílico leve, flexível, transparente, atóxico

e apirogênico com conector rígido, leve e
0,55 0,55Unidade1.50014

pequeno para conectar seringas, equipo,
embalagem individual em saco plástico,
contendo data de fabricação e validade.

Trizidela do Vale - MA, 11 de agosto de 2022.

Nami;

Chefe^do Si
PortaWnM3/2021 -GP

!ai itQs Dias Vieir

"de Compra

a

s.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w ww.trizidciiulovaie.mj.uov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

FONTE: BANCO DE PREÇOS E MÉDIA OBTIDA DE OUTROS ENTES PÚBLICOS.

VALOR

TOTAL R$

VALOR

UNITÁRIO RSDESCRIÇÃO QUANT. UNID.ITEM

Soro fisiológico 0,9% de cloreto de sódio,
sistema fechado, frasco de lOOml.

6,8421.600 Unidade 147744,001

Soro fisiológico 0,9% de cloreto de sódio,
sistema fechado, frasco de 250ml.

Unidade 9,622.000 19240,002

Soro fisiológico 0,9% de cloreto de sódio,
sistema fechado, frasco/bolsa de 500ml.

Unidade 18,5915.600 290004,003

Soro ringer com lactado 500ml, solução de
ringer com lactato de sódio, composta
de cloreto de sódio, cloreto de cálcio, cloreto

de potássio e lactato de sódio, diluídos em

água para injeção. Sistema fechado,
bolsa/frasco.

9,905.000 Unidade 49500,004

Soro ringer simples 500ml, composto por
cloreto de sódio + cloreto de potássio + cloreto
de cálcio 2H20. Bolsa/frasco de 500ml.

Unidade 12,421.500 18630,005

Soro Glicofisiologico de 500ml, solução

injetável a glicose a 5% + cloreto de sódio a
0,09%. Bolsa/frasco.

Unidade 5,803.000 17400,006

Soro glicosado 5%, solução injetável estéril,
bolsa sistema fechado em pvc. Bolsa/frasco
500ml.

Unidade 8,084.000 32320,007

Luva de procedimento, tamanho M, não

cirúrgica, luva em látex, impermeável, lisa,
ambidestra, não estéril com pó. Caixa com 100
unidades.

Caixa 17,842.500 44600,008

Luva de procedimento, tamanho P, não
cirúrgica, luva em látex, impermeável, lisa,
ambidestra, não estéril com pó. Caixa com 100
unidades.

16,722.500 Caixa 41800,009

Luva de procedimento, tamanho G, não

cirúrgica, luva em látex, impermeável, lisa,
ambidestra, não estéril com pó. Caixa com 100
unidades.

Caixa 24,351.500 36525,0010

Luva cirúrgica 7,5, luva em látex 100%,
estéril.

2,502.000 Par 5000,0011

Luva Cirúrgica 8.0, luva em látex 100%,
estéril.

2,672.000 Par 5340,0012

Scalp n® 23, cateter para infusão venosa com
agulha aguçada de bisel, curto trifacctado com
asas de plástico, tubo vinílico leve, flexível,
transparente, atóxico e apirogênico com
conector rígido, leve e pequeno para conectar

Unidade 0,5415.000 8100,0013

L/Éndereço; Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: nw\\.tri/idela<lovale.tna.i’ov.hr
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

seringas, equipo, embalagem individual em
saco plástico, contendo data de fabricação c
validade.

Scalp n° 25, cateter para infusão venosa com

agulha aguçada de bisel, curto trifacetado com
asas de plástico, tubo vinílico leve, flexível,
transparente, atóxico e apirogcnico com
conector rígido, leve e pequeno para conectar
seringas, equipo, embalagem individual em

saco plástico, contendo data de fabricação e
validade.

Unidade 0,551.500 825,0014

VALOR TOTAL 717.028,00

Trizidela do Vale - MA, 11 de agosto -2022.

. jíe^Dias Vieira

S ít^r de Compras.
Portaria nM3/2021 -GP

a Sa

Che

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wwn.trizideladovale.ina.üov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N*’ 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO

Á Sra.

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretária Municipal de Saúde
Nesta

" I^EGISTRO de preços para eventual, futura e

MuniéinnM‘'T‘’H^ soro e material hospitalar, para atender as necessidades do Fundo
Municipal de Saude do município de Trizidela do Vale (MA).

Senhora Secretária,

Fpdpral ItPTReMac seguiiido os parâmetros da Instrução Normativa
rederal SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021,
administrativos básicos

contratação de serviço em geral.

Temos a informar que a aquisição de soro e material hospitalar, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde do município de Trizidela do Vale (MA) foi
realizada mediante a utilização das seguintes modalidades:

Contratações similares feitas pela Administração Pública, conforme
SEGES/ME N® 65 de 07 de Julho de 202 ], art. 5*" inciso II;

Banco de preços, conforme a IN Federal SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021 art 5°
inciso III;

O sistema Banco de preços, demonstra contratações similares feitas pela administração
publica em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de
preços. Alem de ser um site eletrônico especializado, oferecer domínio amplo atualizado no
momento da pesquisa, gerando arquivo com data e a hora de acesso, dentro da validade
permitida.

versa sobre os procedimentos

para a realização de Pesquisa de Preços para aquisição de bens e

a)
a  IN Federal

a)

Segue em anexo:

Arquivos do itens cotado no banco de preços;

Arquivos do itens cotados em outros entes público;
Mapas de Preços Médios;

Relação com Preços Cotados e

Mapa de cálculo da média dos

a)

b)
c)

d)

preços.

"" Aeroporto- Trizideh. do Vale-Marani.ão
L.Lr. 05.727-ÜÜO- Siíe: www.trizideladovale.ma.Dov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Conclusão:

Diante do exposto, pode-se concluir que as pesquisas de preços realizadas, que formam
a cesta de preços: elaborada e analisada com base nos preços encontrados em outros entes

públicos e banco de preços, encontra-se compatíveis com os preços utilizados no mercado local.

Desta forma, apurou-se a média dos valores obtidos e este estarem condizentes com os
preços praticados no mercado local, por ser mais vantajoso os mesmos serviram de referência
para este processo.

Informamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada nos dias 03/08/2022 a
11/08/2022, estando dentro do prazo de validade.

Trizidela do Vale - MA, 11 desgosto de 2022.

jilt
Chef{d
Portaria n° 43/2021 - GP

os.4Bnias Vieir

:or de Compra

a

s.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizídeladovale.ma.izov.br
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PROC.
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO FLS.

RUB.,Publicado em; 08/07/20211 Edição: 127 | Seção: 11 Página: 76

Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestáo e Governo DigitaL/Secretaria de Gestão

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME N° 65, DE 7 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública federal

direta, autárquica e fundacionaL

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E

GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo

art. 127 do Anexo I do Decreto n° 9.745, de 8 de abril de 2019, e pelo Decreto n° 1,094, de 23 de março de

1994, e tendo em vista o disposto no § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, resolve;

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da

administração pública federal direta, autárquica  e fundacionaL

§ 1° O disposto nesta instrução Normativa não se aplica às contratações de obras e serviços de

engenharia.

§ 2° Os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou

indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão

observar os procedimentos de que trata esta Instrução Normativa.

§ 3° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem

da contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de preços,

deverá ser observado o disposto nesta instrução Normativa.

Definições

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se:

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços

coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os

excessivamente elevados; e

como

II - sobrepreço: preço orçado para Licitação ou contratado em valor expressivamente superior

preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item. se a licitação ou a contratação for por

unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa.

aos

preços

empreitada por preço global ou empreitada integral.

CAPÍTULO 11

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Formalização

Art, 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo;

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de

planejamento;

ill - caracterização das fontes consultadas;
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IV - série de preços coletados; CPL.TRiZIDiUüOVÂLE
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V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a descon^fl^ração de valores
inconsistentes, inexequiveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e

FLS..

VII! - Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o
inciso IV do art. 5°.

Critérios

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução

do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e

modelos, quando for o caso. observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de

execução do objeto.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o

contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o

objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia estabelecida no

Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia,

Parâmetros

Art, 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo

licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização

dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não;

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sitios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com. no mínimo. 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, por meio de ofício ou e-mail. desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais

esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme

disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 1° Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de

impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV.

deverá ser observado;

1 - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser

licitado:

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;
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b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

08/07/2021

CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

FLS.d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4°, com

vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado: e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores

que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do

caput.

§ 3° Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo

estipulado no inciso II do caput. desde que devidamente Justificado nos autos pelo agente responsável e

observado o índice de atualização de preços correspondente.

Metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana

ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de

trés ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art, 5°. desconsiderados os

valores inexequiveis. inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos

autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2® Com base no tratamento de que trata o caput.  o preço estimado da contratação poderá ser

obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do

mercado e mitigar o risco de sobrepreço.

§ 3° Para desconsideração dos valores inexequiveis, inconsistentes ou excessivamente

elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.

§ 4® Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver

grande variação entre os valores apresentados.

§ 5° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos

de trés preços, desde que devidamente Justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela

autoridade competente.

§ 6® Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5®. o valor não

poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados.

CAPITULO III

REGRAS ESPECIFICAS

Contratação direta

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o

disposto no art, 5®.

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5°, a

justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos,

comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros

contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2® Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto

anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos

semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações  técnicas que demonstrem

similaridade com o objeto pretendido.

§ 3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços

demonstre a possibilidade de competição.

hl1ps;//www.in.gov.br/0nAv«^dou/>/lnttrucao-norTnativ*-MgM^m».rv65-de-7-<lB-julh»4^2O21-33O673635
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§ 4® Na hipótese de dispensa de Licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133,

de 1® de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada

concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

06/07/2021

§ 5® O procedimento do § 4° será realizado por meio de solicitação forÍ?falTâS?lffiStâ^éK!á

PR0C.jQ1OBoQ1-J20..2^fornecedores.

FLS..
Contratação de itens de Tecnologia da Informação  e Comunicação - TIC

Art, 8® Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições

Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização,

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, deverão ser utilizados como preço estimado, salvo se

a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior.

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de contratação de soluções

de TIC, publicados pela Secretaria de Governo Digital, poderão ser utilizadas como preço estimado.

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva

Art, 9® Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de

prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na

Instrução Normativa n® 5, de 26 de maio de 2017, ou outra que venha a substituí-la, observando, no que

couber, o disposto nesta Instrução Normativa.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 10. Desde quejustificado. o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso,

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para

a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior

desconto.

Vigência

Arí. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. Permanecem regidos pela Instrução Normativa n® 73. de 5 de agosto de 2020,

todos os procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei n° 8.666. de 21 de

junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de junho de 2001, e da Lei n® 12.462, de 4 de agosto de 2011,

incluindo contratações e eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas.

CRISTIANO ROCHA HECKERT

Este conteúdo não substitui o pubücado na versão certificada.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01,558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS

Eu, Natália Santos Dias Vieira, brasileira, casada, servidora pública, lotada na Secretaria
Municipal de Administração, na função Chefe do Setor de Compras, residente e
domiciliado nesta cidade de Trizidela do Vale/MA, declaro que os preços previstos no
Processo Administrativo n® 0108001/2022 foram cotados no período de 03 a 11 de agosto
de 2022, no banco de preços e outros entes público constantes no referido processo.

de 2022.Trizidela do Vale - MA, 11

Natália Sapto< Dí;
Chefe do Set5r3e Compras.

Portaria n® 43/2021 - GP

leira

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.b

1
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DECRETO N° 24/2021 - GP, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

Regulamenta o Pregão, na Forma Eletrônica,
para Aquisição de bens e serviços comuns, e
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 66, inciso VI da

Lei Orgânica Municipal, a Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei
Federal n° 10.520 de 17 de junho de 2002 e no Decreto Federal n° 10.024 de 20 de
Setembro de 2019: e

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as normas e

procedimentos para a realização de licitações na modalidade pregão no âmbito da

administração municipal.

DECRETA

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão,

na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa

eletrônica, no âmbito do Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

§ 1® - A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos

órgãos da administração pública direta e indireta do Município de Trizidela do Vale,

bem como pelos fundos especiais, será obrigatória quando a fonte de recursos para a

aquisição for oriunda da União, e preferenciaimente, nos demais casos de aquisição

de bens e a contratação de serviços comuns.

§2° - Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da

autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de

que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique

comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na

realização da forma eletrônica.

Avenida Deputado Carlos Meio, n. 1.070, Aeroporto. Trtzlüela do vaie-MA - CEP 00.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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Art. 2° - O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
eficiência, da probidade administrativa

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da

competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlaíos.

do desenvolvimento sustentável, da

Art. 3° - O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a;

I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

iii - bens e serviços especiais, conforme definição estabelecida neste

decreto.

CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 4° - O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa

pelo fornecimento de bens ou pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer à

distância e em sessão pública, por meio de sistema que promova a comunicação pela

rede mundial de computadores - Internet.

Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações reconhecidas e usuais do mercado.

§10

§2° - O pregão na forma eletrônica será conduzido pelo órgão ou entidade

promotora da licitação através de provedor do sistema eletrônico disponível no
mercado.

Art. 5° - A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as

seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento:

V! - habilitação:

Avenida Deputado Canos Meio, n, i .070, Aeropono, Trizideia do vaic-MA - CEP oo.tzt-ooo
CNPJ n. 001.558.070/0001-22 y
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VII - recursal;

VIII - adjudicação; e

IX - homologação;

Art. 6° - Os critérios de julgamento utilizados na seleção da proposta mais

vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto,
conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor

preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as

especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as

demais condições estabelecidas no edital.

Art. 7® - O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído

com os seguintes documentos, no mínimo:

I - Estudo técnico preliminar, quando necessário;

il -Termo de referência;

lil - Planilha estimativa de despesa;

IV - Previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das

rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

V - Autorização de abertura da licitação;

Vi - Designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VII - Edita! e respectivos anexos;

VIII - Minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta

da ata de registro de preços, conforme o caso;

IX - Parecer jurídico;

X - Documentação exigida e apresentada para a habilitação;

XI- Proposta de preços do licitante;

XII- Ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre
outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas:

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

Avenida Deputado carios Meio, n. 1.070, Aeroporto. TMzldeia do vaie-MA - CEP 03.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001 -22
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e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;
f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a habilitação;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na

documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
j) 0 resultado da licitação;

XIII - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida: e

XIV - ato de homologação.

§ 1° - A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais,
inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2° - A ata da sessão pública será disponibilizada na internet
imediatamente após o seu encerramento, para acesso livre.

CAPÍTULO III
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 8° - A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da
licitação. 0 pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem
do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor
do sistema eletrônico.

§ 1° - O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição
de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível.

§ 2° - Caberá á autoridade competente do órgão ou da entidade promotora
da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do
pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

Avenida Deputado Carlos Meio. n. i ,670. Aeroporto. Trizicieia do vaie-MA ● CEP 6S.T27-000
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Art. 9° - Caberá ao licitante interessado em participar do certame:

!  - Credenciar-se no sistema eletrônico de apoio técnico operacional
indicado pela administração pública;

If - Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico via
internet, a proposta e seus anexos;

iii - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 0 processo

licitatório, responsabilízando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha,

para que seja procedido imediato bloqueio de acesso;

V

V! - Utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para

participar do pregão na forma eletrônica; e

VII - Solicitar 0 cancelamento da chave de identificação ou da senha de

acesso por interesse próprio.

CAPÍTULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10-0 pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo pregoeiro, ao

qual também incumbe:

I - coordenar o processo licitatório:

li - receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,

apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração:

III - conduzir a sessão pública na internet;
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IV - verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos

no edital:

V - dirigir a etapa de lances;

VI - verificar e julgar as condições de habilitação dos licitantes;

VII - receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade

competente quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído  à autoridade superior e

propor a homologação.

Art. 11® - Ao Chefe do Poder Executivo Municipal cabe;

I - Designar e solicitar ao provedor do sistema eletrônico, o credenciamento

do pregoeiro e dos componentes da equipe de apoio;

II - Indicar o provedor do sistema eletrônico;

III - Determinar a abertura do processo licitatório;

IV - Decidir os recursos contra atos do pregoeiro quando este mantiver sua

decisão;

V - Adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - Homologar o resultado da licitação; e

VII - Celebrar o contrato.

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo poderá delegar as

atribuições previstas nos incisos I e II ao responsável pelo Setor de Licitações.

CAPITULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12“ - Na fase de planejamento da contratação por meio do pregão, na
forma eletrônica, será observado o seguinte;
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I  - elaboração de Termo de Referência pelo órgão requisitante, com
indicação do objeto de forma precisa, suficiente  e clara, vedadas especificações que.
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou
sua realização;

lí - aprovação do Termo de Referência pela autoridade competente;

III - apresentação de justificativa da necessidade da contratação;

IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das

propostas:

V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis,

inclusive no que se refere aos prazos e às condições que, pelas suas

particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução do

contrato e o atendimento das necessidades da administração;

VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Alt. 13° - As designações do pregoeiro e da equipe de apoio devem recair

nos servidores do Departamento de Licitação e Patrimônio e ficará a critério do Chefe
do Poder Executivo.

Parágrafo único. A equipe de apoio deverá ser integrada

preferencialmente por servidores ocupantes de cargo efetivo da administração
pública.

Alt. 14° - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do

processo licitatório.

CAPITULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Alt. 15. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a

convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário

Oficial do Município de Trizidela do Vaie, Estado do Maranhão.

§1° - O aviso do editai conterá a definição precisa, suficiente e clara do

objeto, a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lido ou obtido a

integra do edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão pública, a

data e hora de sua realização e a indicação de que o pregão, na forma eletrônica,

será realizado por meio da internet.
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§2° - O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos

de habilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do
aviso do edital.

Art. 16° - O edital será disponibilizado na íntegra no sítio eletrônico do

órgão ou da entidade promotora do pregão e no portal do sistema utilizado para a
realização do pregão.

Art. 17° - Modificações no edita! serão divulgadas pelo mesmo instrumento

de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente

estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas, resguardado o tratamento isonõmico aos licitantes.

Art. 18“ - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo íicitatório

serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura

da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§1° - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de

dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

§2° - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo

sistema e vincularão os participantes e a administração.

Art. 19° - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão,

por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até très dias úteis anteriores à data

fixada para abertura da sessão pública.

§1° - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro,

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a

impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da

impugnação.

§2“ - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

§3° - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova

data para realização do certame.

CAPITULO VII
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 20“ - Após a divulgação do editai no sítio eletrônico, os licitantes

encaminharão, exciusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

§1® - A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da

sessão pública.

§2° - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação

exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

§3° > O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento

dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências
do edital.

§4®-A falsidade da declaração de que trata o § 4° sujeitará o licitante às

sanções previstas neste Decreto.

§5“ Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§6® - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de

classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que

trata o Capítulo IX.

§7° - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e

para acesso público após o encerramento do envio de lances.

§8° - Os documentos complementares á proposta e à habilitação, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de

lances, observado o prazo de que trata o § 2® do art. 32.
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CAPITULO VIII

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 21'’ - A sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a

utilização de sua chave de acesso e senha a partir do horário previsto no edital.

§1° - Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet,

mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e

desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos no edital.

Art. 22^*

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e

registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 23® - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas

pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro

participarão da etapa de envio de lances.

Art. 24° - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§1° - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e

do valor consignado no registro.

§2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário

fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§3° - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual

de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,

quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta.

§4° - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele

que for recebido e registrado primeiro.

Avenida Depuiado Carlos Melo. n. ̂  .670, Aeroporto. Trizidela do Vate-MA - CEP 65.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22



CPLtYR!3:iD£LAueVi^li

mc.oiõSnol ! 2a.aa
Q^-FLS.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GABINETE DO PREFEITO

§5° - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real. do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.

Art. ZS*" - Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os

seguintes modos de disputa;

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

li - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no
edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta.

Art. 2Q'' - No modo de disputa aberto, de que traía o inciso í do caput do

art. 25, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§1® - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o

caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances
intermediários.

§2° - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no

caput e no § 1°, a sessão pública será encerrada automaticamente.

§3° Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema,

nos termos do disposto no § 1®. o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de

apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do

melhor preço, conforme disposto neste decreto.

Art 27° - No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do

caput do art. 25, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze
minutos.

Avenida Deputado Carlos Meio. n. l .670, Aeroporto. Trizideia do Veiie-MA - CEP 63.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22



CPL ● TWaoCU 00 VALE
pRoc.üiaojQiii_

—cãn
J2Q

FLS,
.XL

RüB,
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE
GABINETE DO PREFEITO

§1° - Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso
de fechamento iminente dos lances e. transcorrido  o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

§2° - Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o sistema abrirá a
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas

com valores até dez por cento superiores àquela que possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§3° - Na ausência de, no mínimo, trés ofertas nas condições de que traía o
§ 2°, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que
será sigiloso até o encerramento do prazo.

- Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2*^ e  § 3®, o sistema
ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.

§5° - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2°
e § 3°. haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após

esta etapa, o disposto no § 4°.

§6° - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance
fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir  o reinicio da etapa fechada, nos termos
do disposto no § 5°,

Art. 28° - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro

no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível
aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

Art 29° - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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Art. 30“ - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios

de desempate previstos nos art. 44 e arí. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de

dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2° do art. 3° da

Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 31° - Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36.

caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora

será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX

DO JULGAMENTO

Art. 32° - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o

pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§1° - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser

acompanhada pelos demais licitantes.

§2“ - O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo,

duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e,

se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado

após a negociação de que trata o caput.

Art. 33° - Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 32, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto á adequação

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do

edital, observado o disposto no Capítulo X.

CAPITULO X

DA HABILITAÇÃO

Art. 34° - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exdusivamente, a

documentação relativa:
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I -à habilitação jurídica;

I! - à qualificação técnica;

III - à qualificação econômico-financeira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e

municipais, quando necessário: e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXil! do caput do art. 7^ da

Constituição e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos

incisos I. III, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e

em sistema semelhante mantido pelo Município.

Art. 35° - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na

licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos

equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que

trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos

termos do dispostos no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresasArt. 36°

serão exigidas:

I  - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de

constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às

condições de liderança estabelecidas no edita! e representará as consorciadas

perante a União;

II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital

por empresa consorciada;

III - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos

quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos

Índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas

obrigações do consórcio, nas etapas da licitação  e durante a vigência do contrato;
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VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio

formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do
contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na

mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 37° - A habilitação dos licitantes será verificada através das seguintes

formas conforme determinação do edital por meio do SICAF - Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos,

quando dos procedimentos licitatórios realizados pelos órgãos ou entidades que

aderirem ao SICAF, bem como através do próprio portal eletrônico que disponibilize a

ferramenta de inclusão dos documentos exigidos em edital, em forma digitalizada e

com reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá ser efetuada pelo licitante

na ocasião do cadastramento da proposta.

Na hipótese de necessidade de envio de documentos

complementares após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser

apresentados em formato digitai, via sistema, no prazo definido no edital, após

solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no §2° do
art. 32.

§1°

§2° - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal

de prova, para fins de habilitação.

§3° - Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante

não atender ás exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao edital.

§4° - Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação

ou o edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser
encaminhada exciusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os

respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§5° - No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro

de preços, quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total
estimado para a contratação, poderá ser convocada  a quantidade de licitantes

Avenida Depuiado Carlos Melo, n. i .070. Aeroporto. Trizideia do vaie-MA ● CEP 03.727-DOO
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necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,

observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, nos

termos do disposto no Capítulo X.

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do

disposto no art. 4° do Decreto n° 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§6®

§7° - Constatado o atendimento ás exigências estabelecidas no edital, o
licitante será declarado vencedor.

CAPITULO XI

DO RECURSO

Art. 38° - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo

concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,

manifestar sua intenção de recorrer.

§1® - As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas

no prazo de três dias.

§2® - Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar

suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do

recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos
seus interesses.

§3° - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à

intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput. importará na decadência

desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante
declarado vencedor.

§4®. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos

que não podem ser aproveitados.

CAPITULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 39° - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o

procedimento licitatório, nos termos dos artigos anteriores.

Avenlúa Deputado Carlos Melo, n. ̂  .070, Aeropoao, Trlzldela do Vaie-MA - CEP 00.727-000
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Art. 40° - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e

encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a

homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 10.

CAPÍTULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art, 41° - O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das

propostas, sanar erros ou falhas que não alterem  a substância das propostas, dos

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em
ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão

pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o

caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

CAPITULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

Art. 42° - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para

assinar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§1° - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será

exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de

registro de preços.

§2° - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições

de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de

registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o

contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de

que trata o art. 43.
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§3° - O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a

fixação de prazo diverso no edital.

CAPÍTULO XV

DA SANÇÃO

Art. 43“ - Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de

Trizidela do Vaie, Estado do Maranhão, sem prejuízo das multas previstas em edital e

no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o

licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

1! - não entregar a documentação exigida no edital;

lli - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§1° - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada

pela administração pública.

§2° - As sanções serão registradas e devidamente publicadas;

CAPITULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 44“ - A autoridade competente para homologar  o procedimento

licitatório de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse

público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

Avonlüa Dcpuiaüo Carlos Melo. n. i ,070, Aeroporto, Trizidela cio Vale-MA - CEP 65.727-000
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suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-io por ilegalidade, de ofício ou

por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Os licitantes não terão direito à indenização em

decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do

contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.

Parágrafo único.

CAPITULO XVÍi

DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Art. 45° - O Município de Trizídela do Vale, Estado do Maranhão, adotará o

sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses:

I - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto

no inciso 1 do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993;

il - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do

disposto no inciso !i do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; e

Itt - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os

serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso líí e seguintes do

caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quando cabível.

§10 - Ato do Setor Licitação regulamentará o funcionamento do sistema de

dispensa eletrônica.

§2° - A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica

ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o § 1°.

§3° - Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas

hipóteses de que trata o art. 3°.

CAPÍTULO XVIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46° - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

1 - Aviso do editai - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e ciara do objeto;

Avenioa Deputado canos Meio, n. 1.070. Aeroporto. Trizideia do Vaie-MA - CEP oo.tzt-ooo
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b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido

ou obtido 0 edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o

horário de sua realização;

II - Bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
reconhecidas e usuais do mercado;

III - Bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou

complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos
termos do inciso II;

IV - Estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação, que caracteriza  o interesse público envolvido e a

melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela

viabilidade da contratação, fundamenta o termo de referência;

V - Lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já

ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

VI - Obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de

bem imóvel, realizada por execução direta ou indireta;

Serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

VII

VIII - Serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades

que necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro

habilitado, nos termos do disposto na Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela

administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

Sicaf -IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de

Administração de Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da

Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração pública,

das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou

inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades integrantes do Sistema de

Serviços Gerais - Sisg;
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X - Sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada, integrante

da plataforma do Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a

realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, incluídos
os serviços comuns de engenharia: e

XI - Termo de referência - documento elaborado com base nos estudos

técnicos preliminares, que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração

pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das

condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução,

vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou

frustrem a competição ou a realização do certame;

2. 0 valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de

acordo com o preço de mercado; e

3. 0 cronograma fisico-financeiro, se necessário;

a) 0 critério de aceitação do objeto;

b) os deveres do contratado e do contratante;

c) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação
técnica e econòmico-financeira, se necessária;

d) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata

de registro de preços;

e) 0 prazo para execução do contrato; e

f) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.

§1° - A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame

predominantemente fático e de natureza técnica.

§2° - Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções

específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos

nos termos do disposto no inciso I! do caput, serão licitados por pregão, na forma
eletrônica.

Art. 47® - Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma

eletrônica, têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento

estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu

desenvolvimento em tempo real, por meio da internet.
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Art. 48® - Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão

pública observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e

registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Art, 49° - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Art. 50° - Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo iicitatório

permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 51° - O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à

execução do presente Decreto, do que dará ciência direta a todos os setores que

compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo de sua publicação oficial.

Art. 52° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLiQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUlVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 31 DE MARÇO DE 2021.

Deibs;3n™relra Freitas

Prefeito Municipal
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III - bens e serviços especiais, conforme
definição estabelecida neste decreto.

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
REGULAMENTA O PREGÃO NA FORMA

ELETRÔNICA: 24/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA

DO VALE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais que lhe confere o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica
Municipal, a Constituição Federal, e tendo em vista o
disposto na Lei Federal n° 10.520 de 17 de junho de 2002 e
no Decreto Federal n® 10.024 de 20 de Setembro de 2019; e

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 4° - O pregão, na forma eletrônica, será
realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer à
distância e em sessão pública, por meio de sistema que
promova a comunicação pela rede mundial de
computadores - Internet.

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar

as normas e procedimentos para a realização de licitações
na modalidade pregão no âmbito da administração
municipal.

§1“ - Consideram-se bens e serviços comuns,
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado.

§2® - O pregão na forma eletrônica será
conduzido pelo órgão ou entidade promotora da licitação
através de provedor do sistema eletrônico disponível no
mercado.

DECRETA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - Este Decreto regulamenta a licitação,
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre
0 uso da dispensa eletrônica, no âmbito do Município de
Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

Art. 5® - A realizaçao do pregão, na forma
eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação:
II - publicação do aviso de edital;

apresentação de propostas e deIII
§ 1® - A utilização da modalidade de pregão,

na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública
direta e indireta do Município de Trizidela do Vale, bem
como pelos fundos especiais, será obrigatória quando a
fonte de recursos para a aquisição for oriunda da União, e
preferencialmente, nos demais casos de aquisição de bens
e a contratação de serviços comuns.

documentos de habilitação:
IV - abertura da sessão pública e envio de

lances, ou fase competitiva:
V - julgamento:
VI - habilitação:
VII - recursal;

VIII - adjudicação: e
IX - homologação;Será admitida, excepcionalmente,

mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presenciai nas licitações de
que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade
técnica ou a desvantagem para a administração na
realização da forma eletrônica.

Art. 2® - O pregão, na forma eletrônica, é
condicionado aos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do
desenvolvimento sustentável, da vinculaçào ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são
correlatos.

§2®

Art. 6® - Os critérios de julgamento utilizados
na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto,
conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios

objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as
especificações técnicas, os parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições
estabelecidas no edital.

Art. 7® - O processo relativo ao pregão, na
forma eletrônica, será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo:

Art. 3° - O pregão, na forma eletrônica, não
Estudo técnico preliminar, quandose aplica a:

necessário;
II -Termo de referência:
III - Planilha estimativa de despesa:

I - contratações de obras;
II - locações imobiliárias e alienações; e
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membros da equipe de apoio e os licitantes que
participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema
eletrônico.

IV - Previsão dos recursos orçamentários
rubricas,

exceto na hipótese de pregão para registro de preços;
V ● Autorização de abertura da licitação;
VI ● Designação do pregoeiro e da equipe de

necessários, com a indicação das

§ 1® - O credenciamento para acesso ao
sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e
de senha pessoal e intransferível.

§ 2° - Caberá à autoridade competente do
órgão ou da entidade promotora da licitação solicitar, junto
ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do
pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

apoio;
VII - Edital e respectivos anexos;

Minuta do termo do contraio, ou
da ata de

vm
instrumento equivalente, ou minuta
registro de preços, conforme o caso;

IX - Parecer jurídico;
X - Documentação exigida e apresentada para

a habilitação;
XI- Proposta de preços do licitante;
XII- Ata da sessão pública, que conterá os

seguintes registros, entre outros:
a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as

Art. 9® - Caberá ao licitante interessado em

participar do certame:

I  - Credenciar-se no sistema eletrônico de

apoio técnico operacional indicado pela administração
pública;

impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de

Remeter, no prazo estabelecido,
exclusivamente por meio eletrônico via internet,  a proposta
e seus anexos;

n
classificação;

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for
o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a habilitação;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou

falhas na proposta ou na documentação;
I) os recursos interpostos, as respectivas

III - Responsabilizar-se formalmente pelas
transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

XilI - comprovantes das publicações: IV - Acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão;

a) do aviso do edital;

b) do extraio do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja
exigida; e

V - Comunicar imediatamente ao provedor do

sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para que seja
procedido imediato bloqueio de acesso;

XIV - ato de homologação.

§ 1® - A instrução do processo licitatório
poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de
modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e
prestação de contas.

VI - Utilizar-se da chave de identificação e da
senha de acesso para participar do pregão na forma
eletrônica; e

VII - Solicitar o cancelamento da chave de

identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.A ata da sessão pública será
disponibilizada na internet imediatamente após o seu
encerramento, para acesso livre.

§ 2®

capítulo IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

CAPÍTULO III
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 10-0 pregão, na forma eletrônica, será
conduzido pelo pregoeiro, ao qual também incumbe:

Art. 8® - A autoridade competente do órgão
ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os

I - coordenar o processo licitatório;
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V - definição das exigências de habilitação,

das sanções aplicáveis, inclusive no que se refere aos
prazos e às condições que, pelas suas particularidades,
sejam consideradas relevantes para a celebração e
execução do contrato e o atendimento das necessidades da
administração;

receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração;

lil - conduzir a sessão pública na internet;
IV - verificar a conformidade das propostas

com os requisitos estabelecidos no edital;
V - dirigir a etapa de lances;

verificar e julgar as condições de

li

VI

VI - designação do pregoeiro e de sua equipe
de apoio.

habilitaçao dos licitantes;
Art. 13® - As designações do pregoeiro e da

equipe de apoio devem recair nos servidores do
Departamento de Licitação e Patrimônio e ficará a critério
do Chefe do Poder Executivo.

VII - receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade

sua decisão;
competente quando mantiver

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver
Parágrafo único. A equipe de apoio deverá

ser integrada preferencialmente por servidores ocupantes
de cargo efetivo da administração pública.

recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

e

XI - encaminhar o processo devidamente
instruído à autoridade superior e propor a homologação. Art. 14® - Caberá à equipe de apoio auxiliar o

pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

Ao Chefe do Poder ExecutivoArt. 11“
CAPÍTULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL
Municipal cabe:

I - Designar e solicitar ao provedor do sistema
eletrônico, o credenciamento do pregoeiro e dos

componentes da equipe de apoio;
II - Indicar o provedor do sistema eletrônico;
III - Determinar a abertura do processo

Art. 15. A fase externa do pregão, na forma
eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do editai no
Diário Oficial do Município de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão.licitatório;

Decidir os recursos contra atos do

pregoeiro quando este mantiver sua decisão;
V - Adjudicar o objeto da licitação, quando

IV
§1® - O aviso do edital conterá a definição

precisa, suficiente e clara do objeto, a indicação dos locais,
dias e horários em que poderá ser lido ou obtido  a íntegra
do edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a
sessão pública, a data e hora de sua realização e a
indicação de que o pregão, na forma eletrônica, será
realizado por meio da internet.

houver recurso;

VI - Homologar o resultado da licitação; e
VII - Celebrar o contrato.

Parágrafo único. O Chefe do Poder
Executivo poderá delegar as atribuições previstas nos
incisos I e II ao responsável pelo Setor de Licitações.

§2® - O prazo fixado para a apresentação das
propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do
aviso do edital.

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 16® - O edital será disponibilizado na

íntegra no sítio eletrônico do órgão ou da entidade
promotora do pregão e no portal do sistema utilizado para a
realização do pregão.

Art. 12“ - Na fase de planejamento da
contratação por meio do pregão, na forma eletrônica, será
observado o seguinte:

I  - elaboração de Termo de Referência pelo
órgão requisitante, com indicação do objeto de forma
precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou

frustrem a competição ou sua realização;
II - aprovação do Termo de Referência pela

Modificações no edital serão

divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente,

a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Art. 18“ - Os pedidos de esclarecimentos
referentes ao processo licitatório serão enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma
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a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

do edital.

§1“ - O pregoeiro responderá aos pedidos de
esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.

§6® - Na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o

disposto no caput, não haverá ordem de ciassificação das
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de que trata o Capítulo IX.

As respostas aos pedidos de
esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

§2“
§7*' - Os documentos que compõem a

proposta e a habilitação do licitante meihor classificado
somente serão disponibiiizados para avaliação do pregoeiro
e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

Art. 19* - Qualquer pessoa poderá impugnar
os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão púbiica. Os documentos complementares à

proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que

trata o § 2° do art. 32.

§80

A  impugnação não possui efeito
suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento da impugnação.

§1“

CAPÍTULO vm
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE

LANCES

§2" - A concessão de efeito suspensivo à
impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

Art. 21" - A sessão púbiica na internet será
aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de
acesso e senha a partir do horário previsto no editai.

§3® - Acolhida a impugnação contra o edital,
será definida e publicada nova data para realização do
certame.

CAPÍTULO VII

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

§1® - Os licitantes poderão participar da
sessão pública na internet, mediante a utilização de sua
chave de acesso e senha.

Art. 22" - O pregoeiro verificará as propostas
apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Art. 20" - Após a divulgação do edital no sítio
eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por
meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

Parágrafo único. A desclassificação da
proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

§1® - A etapa de que trata o caput será
encerrada com a abertura da sessão pública. O  sistema ordenará

automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Art. 23"

§2® - O envio da proposta, acompanhada dos
documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos
do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

Parágrafo único. Somente as propostas
classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art. 24“ - Classificadas as propostas, o

pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em
que os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§3® - O licitante declarará, em campo próprio
do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as
exigências do edital.

O  licitante será imediatamente
informado do recebimento do lance e do valor consignado

no registro.

§1®§4® - A falsidade da declaração de que trata o

§ 4° sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§5® Os licitantes poderão retirar ou substituir
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lances, em prol da consecução do melhor preço, conforme
disposto neste decreto.

§2® Os licitantes poderão oferecer lances
sucessivos, observados o horário fixado para abertura da

sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
Art 27“ - No modo de disputa aberto e

fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 25, a etapa
de envio de lances da sessão pública terá duração de
quinze minutos.

§3“ - O licitante somente poderá oferecer
valor inferior ou maior percentual de desconto ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,
quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

§1“ - Encerrado o prazo previsto no caput, o
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.§4® - Não serão aceitos dois ou mais lances

iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro. §2“ - Encerrado o prazo de que trata o § 1®, o

sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até

dez por cento superiores àquela que possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

§3“ - Na ausência de, no mínimo, três ofertas
nas condições de que trata o § 2®, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento
do prazo.

§5® - Durante a sessão pública, os licitantes
serão informados, em tempo real. do valor do menor lance
registrado, vedada a identifícação do licitante.

Art. 25“ - Serão adotados para o envio de

lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

os licitantesII - aberto e fechado

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final
e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no
edital.

§4° - Encerrados os prazos estabelecidos nos

§ 2® e § 3®, 0 sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

§5® - Na ausência de lance final e fechado
classificado nos termos dos § 2® e § 3®, haverá o reinicio da
etapa fechada para que os demais licitantes, até  o máximo
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após
esta etapa, o disposto no § 4®.

Parágrafo único. No modo de disputa
aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em reiação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 26“ - No modo de disputa aberto, de que
trata o inciso I do caput do art. 25, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

§6® - Na hipótese de não haver licitante
classificado na etapa de lance fechado que atenda às
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado
pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o
reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5®.

Art. 28“ - Na hipótese de o sistema eletrônico
desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.

Art. 29“ - Quando a desconexão do sistema

eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do falo aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

§1® - A prorrogação automática da etapa de
envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando
se tratar de lances intermediários.

§2° - Na hipótese de não haver novos lances
na forma estabelecida no caput e no § 1®, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

§3® Encerrada a sessão pública sem

prorrogação automática pelo sistema, nos termos do
disposto no § 1®, 0 pregoeiro poderá, assessorado pela
equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de
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XXXIII do caput do art. 7° da Constituição e no inciso XVIII
do caput do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Art. 30® - Após a etapa de envio de lances,
haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n“ 123, de 14 de
dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no § 2° do art. 3° da Lei n® 8.666, de 1993, se
não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Parágrafo único. A documentação exigida

para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e  V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e em
sistema semelhante mantido pelo Município.

Art. 31® - Os critérios de desempate serão

aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de
lances após o início da fase competitiva.

Art. 35° - Quando permitida a participação de
empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.Parágrafo único. Na hipótese de persistir o

empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas. Parágrafo úníco. Na hipótese de o licitante

vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de
que trata o caput serão traduzidos por tradutor Juramentado
no País e apostilados nos termos do dispostos no Decreto
n® 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 32® - Encerrada a etapa de envio de
lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

Art. 36® ● Quando permitida a participação de
consórcio de empresas, serão exigidas:

I  - a comprovação da existência de
compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá
às condições de liderança estabelecidas no edital e
representará as consorciadas perante a União;

II - a apresentação da documentação de
habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

III - a comprovação da capacidade técnica do
consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV - a demonstração, por cada empresa
consorciada, do atendimento aos índices contábeis
definidos no edital, para fins de qualificação econômico-
financeira;

§1® - A negociação será realizada por meio do
sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

§2® - O instrumento convocatório deverá
estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta
e, se necessário, dos documentos complementares,

adequada ao último lance ofertado após a negociação de
que trata o caput.

Art. 33° - Encerrada a etapa de negociação
de que trata o art. 32, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação no edital e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital,
observado o disposto no Capítulo X.

V - a responsabilidade solidária das empresas
consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas da
licitação e durante a vigência do contrato;

VI - a obrigatoriedade de liderança por
empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I;

CAPÍTULO X

DA HABILITAÇÃO

e

VII - a constituição e o registro do consórcio
antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação

de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 34® - Para habilitação dos licitantes, será
exigida, exclusivamente, a documentação relativa:

I - à habilitação jurídica;
II - à qualificação técnica;
III - à qualificação econômico-financeira;
IV - à regularidade fiscal e trabalhista;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas

Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

Art. 37° - A habilitação dos licitantes será
verificada através das seguintes formas conforme
determinação do edital por meio do SICAF - Sistema de
Cadastramento

documentos por ele abrangidos, quando dos procedimentos
licitatórios realizados pelos órgãos ou entidades que
aderirem ao SICAF. bem como através do próprio portal

de Fornecedores, nosUnificado

VI - ao cumprimento do disposto no inciso
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eletrônico que disponibilize a ferramenta de inclusão dos
documentos exigidos em edital, em forma digitalizada e
com reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá
ser efetuada pelo licitante na ocasião do cadastramento da
proposta.

§2® - Os demais licitantes ficarão intimados

para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de três dias, contado da data final do prazo do recorrente,

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa dos seus interesses.

§1" - Na hipótese de necessidade de envio de
documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em
formato digital, via sistema, no prazo definido no edital,
após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
observado o prazo disposto no §2“ do art. 32.

§3“ - A ausência de manifestação imediata e
motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do disposto no caput, importará na decadência
desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o
objeto ao licitante declarado vencedor.

§4“ - O acolhimento do recurso importará na
invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO Xli

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 39° - Decididos os recursos e constatada

a  regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o
procedimento licitatório, nos termos dos artigos anteriores.

§2" - A verificação pelo órgão ou entidade
promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova, para fins de habilitação.

§3® - Na hipótese de a proposta vencedora
não for aceitável ou o licitante não atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao edital.

§4“ - Na hipótese de contratação de serviços
comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser
encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado
no edital, com os respectivos valores readequados ao lance
vencedor.

Art. 40° - Na ausência de recurso, caberá ao

pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a

homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput
do art. 10.

CAPÍTULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃONo pregão, na forma eletrônica,
realizado para o sistema de registro de preços, quando a
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo
total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar  o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o
preço da proposta vencedora, precedida de posterior
habilitação, nos termos do disposto no Capítulo X.

§6® - A comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4® do
Decreto n® 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§5®

Art. 41° - O pregoeiro poderá, no julgamento

da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de
necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que
trata o caput, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

§7® - Constatado o atendimento às exigências
estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

CAPÍTULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

Art. 38° - Declarado o vencedor, qualquer

licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer.

§1® - As razões do recurso de que trata o

caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

Após a homologação, o

adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a
ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§1® - Na assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços, será exigida a comprovação das

Art. 42°
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público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a
revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito
e fundamentado.

condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preços.

§2“ - Na hipótese de o vencedor da licitação
não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata
0 art. 43.

Parágrafo único. Os licitantes não terão

direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.
CAPiTULO XVII
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Art. 45“ - O Município de Trizidela do Vale,
Estado do Maranhão, adotará o sistema de dispensa

eletrônica, nas seguintes hipóteses:
§3° - O prazo de validade das propostas será

de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no
edital.

l  ● contratação de serviços comuns de
engenharia, nos termos do disposto no inciso I do caput do
art. 24 da Lei n® 8.666, de 1993;

II - aquisição de bens e contratação de
serviços comuns, nos termos do disposto no inciso II do
caput do art. 24 da Lei n® 8.666, de 1993: e

ill - aquisição de bens e contratação de
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia, nos termos do disposto no inciso 111  e seguintes
do caput do art. 24 da Lei n® 8.666, de 1993, quando
cabível.

CAPÍTULO XV

DA SANÇÃO

Art. 43“ - Ficará impedido de licitar e de
contratar com o Município de Trizidela do Vale. Estado do
Maranhão, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

§1® - Ato do Setor Licitação regulamentará o
funcionamento do sistema de dispensa eletrônica.

I - não assinar o contrato ou a ata de registro

de preços:
II - não entregar a documentação exigida no

§2® - A obrigatoriedade da utilização do
sistema de dispensa eletrônica ocorrerá a partir da data de
publicação do ato de que trata o § 1®.

§3® - Fica vedada a utilização do sistema de

dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o art. 3®.

CAPÍTULO XVIll

DISPOSIÇÕES FINAIS

edital;

III ● apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V ● não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato:
VII - fraudar a execução do contrato:

VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.

Art. 46“ - Para fins do disposto neste Decreto,§1® - As sanções descritas no caput também
se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.

As sanções serão registradas e§2®

considera-se:

1 ● Aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do

b) a indicação dos locais, das datas e dos
horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a
sessão pública com a data e o horário de sua realização;

II - Bens e serviços comuns - bens cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado:

objeto;

devidamente publicadas;

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

A autoridade competente para

homologar o procedimento licitatório de que trata este
Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse

Art. 44“
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1. a definição do objeto contratual e dos
métodos para a sua execução, vedadas especificações
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou
frustrem a competição ou a realização do certame;

2. 0 valor estimado do objeto da licitação
demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de
mercado: e

III - Bens e serviços especiais - bens que, por
sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos
termos do inciso II;

IV - Estudo técnico preliminar - documento
constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e
a melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na
hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação,
fundamenta o termo de referência:

3. 0 cronograma físico-financeiro, se
necessário:

a) 0 critério de aceitação do objeto;
b) os deveres do contratado e do contratante:

c) a relação dos documentos essenciais à
verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
se necessária:

V - Lances intermediários - lances iguais ou
superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último
lance dado pelo próprio licitante;

d) os procedimentos de fiscalização e

gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;
e) o prazo para execução do contrato; e
f) as sanções previstas de forma objetiva.

VI - Obra - construção, reforma, fabricação,
recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
execução direta ou indireta:

suficiente e clara.
VII - Serviço - atividade ou conjunto de

atividades destinadas a obter determinada utilidade,

intelectual ou material, de interesse da administração

pública:

§1” - A classificação de bens e serviços como
comuns depende de exame predominantemente fático  e de
natureza técnica.

Serviço comum de engenharia -
atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional
engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei n°
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pela administração pública, mediante
especificações usuais de mercado;

VIII §2“ - Os bens e serviços que envolverem o
desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos
nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados
por pregão, na forma eletrônica.

Art. 47® - Os participantes de licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, tém direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento
estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá

acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por
meio da internet.

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - Sicaf - ferramenta informatizada, integrante

da plataforma do Sistema Integrado de Administração de
Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades
da administração pública, das empresas públicas e dos
participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou
inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades
integrantes do Sistema de Serviços Gerais - Sisg;

Art. 48° - Os horários estabelecidos no edital,

no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo  e registro
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao
certame.

Sistema de dispensa eletrônica -
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do
Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a
realização dos processos de contratação direta de bens e
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia; e

X Art. 49° - As propostas que contenham a
descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

Art. 50° - Os arquivos e os registros digitais
relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 51° - O Setor de Licitação poderá expedir

normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem
a Administração Pública Municipal, sem

documento

elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que
deverá conter:

XI Termo de referência

a) os elementos que embasam a avaliação do
custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de
entrega do objeto, com as seguintes informações:
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prejuízo de sua publicação oficial.

Art. 52° - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 31

DE MARÇO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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DECRETO GPW N° 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação
denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços
comuns, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. Estado do Maranhão
no uso de suas atribuições legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de
acordo com o Art. 30, inciso II e Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federai e em
observância a Lei Federal n“ 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1® - Fica aprovado, na forma do Anexo I de deste Decreto, o
Regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens
e serviços comuns, no âmbito do Município de Trizideia do Vale, Estado Maranhão.

Parágrafo Unico - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos
da administração municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Município de Trizideia do Vale/MA.

Art 2® - Compete a Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale/MA estabelecer
normas e orientações complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 3® - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA), EM 16 DE
AGOSTO DE 2019.

CHARLES FREDERICK MAiA FERNANDES

Prefeito Municipal
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DECRETO GPWI N® 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

ANEXO 1

Art. 1® - Este Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos á
licitação na modalidade de pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, no
âmbito do Município de Trizidela do Vaíe/MA, qualquer que seja o valor estimado.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos
da administração municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA.

Art. 2® - Pregão é modalidade de licitação em que se disputa pelo
fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de
propostas de preços escritas e lances verbais.

Art. 3® - Os contratos celebrados pelo Município de Trizidela do Vale/MA.
para aquisição de bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa
justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e eficiente.

§ 1° - Dependerá de regulamentação especifica a utilização de recursos
eletrônicos ou de tecnologia da informação para a realização de licitação na modalidade
Pregão Eletrônico.

§ 2“ - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de
especificações usuais praticadas no mercado.

Art 4® - A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada
aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçâo ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo bem assim aos princípios correlatos da celeridade, finalidade,
razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e comparação
objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas discipiinadoras da licitação serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Art. 5® - A licitação na modalidade de Pregão não se aplica às contratações
de obras e serviços de engenharia, bem como ás locações imobiliárias e alienações em
geral, que serão regidas pela legislação geral da Administração,  exceto os que se
enquadra no artigo 1® da Lei 10.520/2002.

Art 6° - Todos quantos participem de licitação na modalidade pregão têm
direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste
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Regulamento, podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde
que não interfira de modo a perturbar ou impedir  a realização dos trabalhos.

Art. 7° - À autoridade competente designada de acordo com suas atribuições
cabe;

1 - Determinar a abertura de licitação;

II - Designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

ill - Decidir os recursos contra os atos do pregoeiro;

IV - Homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato;

Parágrafo Único - Somente poderá atuar como Pregoeiro o servidor que
tenha realizado capacitação específica para exercer a atribuição.

Art. 8® - A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:

I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a
competição ou a realização do fornecimento, devendo estar refletida no tremo de
referência:

II - O termo de referência é o documento que deverá conter elementos
capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento
detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato;

III - A autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador
de despesa ou, ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração,
deverá: definir o objeto do certame e o seu valor estimado em planilhas, de forma clara,
concisa e objetiva, de acordo com o termo de referência elaborado pelo requísitante, em
conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no mercado;
justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios de aceitação das propostas,
as exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e
as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições
essenciais para o fornecimento; e designar, dentre os servidores do órgão ou da entidade
promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos trabalhos do pregão e a sua equipe
de apoio.

IV - Constarão dos autos a motivação da cada um dos atos especificados no
inciso anterior e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronograma físico-financeiro de
desembolso, se for o caso, elaborados pela Administração.
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V - Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os
prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos
de desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento estimativo em planilhas e preços unitários
náo constitui um dos elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido

obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao certame. Ficará a critério do Pregoeiro,
no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de incluir esse orçamento
no edital ou de informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados e os
meios para obté-lo.

Alt. 9" - As atribuições do pregoeiro incluem;

! - A elaboração do Edital e respectivos anexos:

11-0 credenciamento dos interessados;

ili - 0 recebimento dos envelopes das propostas de preços e da
documentação de habilitação;

IV - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a
classificação dos proponentes:

V - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da
proposta ou do lance de menor preço;

VI - A adjudicação da proposta de menor preço;

VII - A elaboração de ata;

VIII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

IX - 0 recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X - 0 encaminhamento do processo devidamente instruído, após a

adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e a contratação.

Alt. 10° - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por
servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da Administração, preferenciaimente
pertencentes ao quadro permanente da Administração Municipal, para prestar a
necessária assistência ao pregoeiro.

Alt. 11° - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos
interessados e observará as seguintes regras:

I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de
aviso: Diário Oficial do Estado do Maranhão; Diário Oficial do Município; Diário Oficial da

União, quando se tratar de objeto financiado no todo em parte com recursos fedeis;
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Jornal de circulação regional ou estadual; Portal eletrônico da Prefeitura: Quadro de
avisos da Prefeitura;

li - Do editai e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do
objeto, bem como a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou
obtida á íntegra do edital, e o local onde será realizada a sessão pública do pregão;

III - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da
publicação do aviso, para os interessados prepararem suas propostas:

IV - No dia, hora e local designados no editai, será realizada sessão pública
para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o
interessado ou seu representante legai proceder ao respectivo credenciamento,
comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de
propostas e apara a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

V - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais
entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados,  a proposta de preços e a
documentação de habilitação;

VI - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas
de preços e classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 (dez) por cento,
relativamente à de menor preço;

Vll - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas
de preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores
propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para seus autores participem dos
lances verbais, quaisquer que sejam os preços à etapa de apresentação de lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

Em seguida, será dado inicio á etapa de apresentação de lances
verbais pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores
distintos e decrescentes;

VIil

O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada
de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

X - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
pregoeiro. implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção
do último preço apresentando pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;

Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;

IX

XI
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Xil - Deciarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor,
decidindo moíivadamente a respeito:

XIII - Sendo aceitável proposta de menor preço, será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para
confirmação das suas condições habilitatórias;

XIV “■ Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame:

XV - Se 3 oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências
habilitatórias. o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI, XI I  e XV. o pregoeiro poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no fmal da
sessão, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar
memoriais no prazo de 03(trés) dias úteis;

XVIII - O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento;

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente homologará a adjudicação para determinar a
contratação;

XX

XXI - Como condição para celebração do contrato,  o licitante vencedor
deverá manter as mesmas condições de habilitação;

XXII - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no
ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente,  sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e XVI deste
artigo;

Se o licitante vencedor recusa-se a assinar o contrato.XXIII
injustificadamente, será aplicada a regra estabelecida no inciso XXII;

XXIV — O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias. se
outro não estiver fixado no editai;
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Alt. 12® - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o
Edital do pregão.

§ 1® - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas;

§ 2® - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para
realização do certame;

Alt. 13° - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a
documentação necessária prevista na legislação geral para a Administração, relativa á:

! - Habilitação jurídica;

II “ Regularidade fiscal e trabalhista;

III - Qualificação técnica;

IV - Qualificação econômica financeira;

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição e na
Lei Federal n®9.854, de 27 de outubro de 1999.

Art. 14-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Art 15 - E vedada a exigência de:

I - Garantia de proposta;

li - Aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no
certame, e;

iil - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento
do edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de
utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor
juramentado.

Art. 16
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Parágrafo Unico
no País. com poderes para receber citação, intimação e responder administrativa e
judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de mandato com os documentos
de habilitação.

O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado

Art. 17 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em
consórcio, serão observadas as seguintes normas:

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular
de constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá atender as
condições de liderança estipulada no edital e será a representante das consorciadas
perante o Município de Trizidela do Vale/MA;

Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação deII

habilitação exigida no edital.

Ui - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas;

IV - Para fins de qualificação econômico financeira, cada uma das empresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital;

V - As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação,
de mais de um consórcio ou isoladamente;

VI - As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e;

VII - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,

obrigatoriamente, à empresa brasileira observado  o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo Único - Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a
constituição e o registro de consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I
deste artigo.

Art. 18 - A autoridade competente para determinar  a contratação poderá

revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente  e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofícios ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1° - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato;

§ 2° - Os licitantes não terão direito á indenização em decorrência da
anulação do procedimento licitatório, ressalvado  o direito do contratado de boa fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato
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Art. 19 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de

recursos orçamentários para pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercido
financeiro em curso.

Art. 20-0 Município de Trizidela do Vaie/MA providenciará a publicação, na
imprensa oficial, do extrato dos contratos celebrados pela administração até o 5° (quinto)
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias
daquela data, qualquer que seja seu valor, ainda que seu ônus, com indicação da
modalidade de licitação e de seu número de referência.

Parágrafo Ünico - O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o
servidor responsável á sanção administrativa.

Alt. 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios
eletrônicos, serão documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual

oportunamente, compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte:

I - Justificativa da contratação;

ii - Termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento
estimativo de custos e cronograma físico financeiro de desembolso se for o caso;

lii - Planilhas de custo;

IV - Garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas
rubricas;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

VII - Parecer jurídico;

VIII - Edital e respectivos anexos;

Minuta do termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o

X - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação
analisada e dos documentos que as instruírem;

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro
dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de

classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos
interpostos; e

IX

caso:

Xil - Comprovantes da publicação do aviso de edital, do resultado da
licitação, do extrato do contrato e dos demais atos relativos à publicidade do certame,
conforme o caso; '4^
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Art. 22 - Revoga-se o Decreto n° 024/2013 de 04 de abril de 2013.

Art 23 - Os casos omissos neste Regulamento seráo resolvidos pela
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA), EM 16 DE
AGOSTO DE 2019.

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES

Prefeito Municipal
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PR0C.£áOÍ)O ÍD
^didos, priorijyjagt^nte, de
de pregão, que se destina já
Ita -entro os-tnteressadosr a

serviços comuns, serão pn
licitação pública na modalidaci
garantir, por meio de disputa'
compra mais econômica, segura e eficiente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA
DECRETO GPM N® 028/2019

§ 1® - Dependerá de regulamentação específica a
utilização de recursos eletrônicos ou de tecnologia da
informação para a realização de licitação na modalidade Pregão
Eletrônico.

DECRETO GPM N® 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação
denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços
comuns, e dá outras providências.

§ 2® - Consideram-se bens e sen/iços comuns
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos no edital, por meio de especificações
usuais praticadas no mercado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município  e de
acordo com o Art. 30, inciso II e Art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal e em observância a Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002,

Art. 4° - A licitação na modalidade de pregão é
juridicamente condicionada aos princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo bem assim
aos princípios correlatos da celeridade, finalidade,
razoabilidade, proporcionalidade, competitividade. Justo preço,
seletividade e comparação objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas disciplinadoras da
licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

DECRETA:

Art. 1® - Fica aprovado, na forma do Anexo 1
de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade de
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e
sen/iços comuns, no âmbito do Município de Trizidela do
Vale, Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime
deste Decreto, além dos órgãos da administração municipal
direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou

indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA. Art. 5® - A licitação na modalidade de Pregão não
se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia,
bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que
serão regidas pela legislação gera! da Administração, exceto os
que se enquadra no artigo 1 ̂ da Lei 10.520/2002.

Art. 6® - Todos quantos participem de licitação na
modalidade pregão têm direito público subjetivo à fiel
observância do procedimento estabelecido neste Regulamento,
podendo qualquer interessado acompanhar o seu
desenvolvimento, desde que não interfira de modo  a perturbar
ou impedir a realização dos trabalhos.

Art. 7® - À autoridade competente designada de
acordo com suas atribuições cabe:

I - Determinar a abertura de licitação:

II - Designar o pregoeiro e os componentes da

Art. 2® - Compete a Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA estabelecer normas e orientações

complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 3® - Este Decreto entra vigor na data de
sua publicação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE (MA), EM 16 DE AGOSTO DE 2019.

CHARLES FREDERiCK MAIA FERNANDES

Prefeito Municipal.

DECRETO GPM N® 028/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

equipe de apoio;
ANEXO I

III - Decidir os recursos contra os atos do
Art. 1® - Este Regulamento estabelece normas

e procedimentos relativos à licitação na modalidade de
pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns,
no âmbito do Município de Trizidela do Vaie/MA, qualquer
que seja o valor estimado.

pregoeiro:

IV - Homologar o resultado da licitação e

promover a celebração do contrato;

Parágrafo Único - Somente poderá atuar como
Pregoeiro o servidor que tenha realizado capacitação específica
para exercer a atribuição.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime
deste Decreto, além dos órgãos da administração municipal
direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pelo Município de Trizidela do Vale/MA.

Art. 2® - Pregão é modalidade de licitação em
que se disputa pelo fornecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de

preços escritas e lances verbais.

Art. 8® - A fase preparatória do pregão observará

as seguintes regras;

I _ A definição do objeto deverá ser precisa,
suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a

competição ou a reaiização do fornecimento, devendo estar
refletida no tremo de referência:Os contratos celebrados pelo

Município de Trizidela do Vale/MA, para aquisição de bens e

Art. 3®
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iII - O termo de referência é o documento que
deverá conter elementos capazes de propiciar a avaliação do
custo pela Administração, diante de orçamento detalhado,
considerando os preços praticados no mercado, a definição
dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de
execução do contrato:

FLS..
IX - 0

recebim^^, o exame e a decisão sobr 5recursos: e

X - O encaminhamento do processo devidamente
instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à
homologação e a contratação.

III - A autoridade competente ou, por
delegação de competência, o ordenador de despesa ou,
ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da
Administração, deverá: definir o objeto do certame e o seu
valor estimado em planilhas, de forma clara, concisa e
objetiva, de acordo com o termo de referência elaborado pelo
requisitante, em conjunto com a área de compras,
obedecidas as especificações praticadas no mercado:
justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios
de aceitação das propostas, as exigências de habilitação, as
sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos e das
demais condições essenciais para o fornecimento; e
designar, dentre os servidores do órgão ou da entidade
promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos
trabalhos do pregão e a sua equipe de apoio.

Art. 10® - A equipe de apoio deverá ser integrada
em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou
emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao
quadro permanente da Administração Municipal, para prestar a
necessária assistência ao pregoeiro.

Art. 11® - A fase externa do pregão será iniciada
com a convocação dos interessados e observará as seguintes
regras:

I - A convocação dos interessados será efetuada
por meio de publicação de aviso: Diário Oficial do Estado do
Maranhão: Diário Oficial do Município: Diário Oficial da União,
quando se tratar de objeto financiado no todo em parte com
recursos federais; Jornal de circulação regional ou estadual:
Portal eletrônico da Prefeitura: Quadro de avisos da Prefeitura:

IV - Constarão dos autos a motivação da cada
um dos atos especificados no inciso anterior e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento estimativo e o cronograma
físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados
pela Administração.

II - Do edital e do aviso constarão definição
precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a indicação dos
locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida à íntegra
do editai, e o local onde será realizada a sessão pública do
pregão;

III - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito)
dias úteis, contados da publicação do aviso, para os
interessados prepararem suas propostas:

IV - No dia, hora e local designados no edital,
será realizada sessão pública para recebimento das propostas
e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou
seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento,
comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes
para formulação de propostas e apara a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame;

V - Para julgamento, será adotado o critério de
menor preço, observados os prazos máximos para
fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros
mínimos de desempenho e de qualidade e as demais
condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento estimativo
em planilhas e preços unitários não constitui um dos
elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido
obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao certame.
Ficará a critério do Pregoeiro, no caso concreto,  a avaliação
da oportunidade e conveniência de incluir esse orçamento no
edital ou de informar, no ato convocatório, a sua
disponibilidade aos interessados e os meios para obtê-lo.

Art. 9® - As atribuições do pregoeiro incluem:

I - A elaboração do Edital e respectivos

V - Aberta a sessão, os interessados ou seus

representantes legais entregarão ao pregoeiro, em envelopes
separados, a proposta de preços e a documentação de
habilitação;

VI - O pregoeiro procederá à abertura dos
envelopes contendo as propostas de preços e classificará o
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em
até 10 (dez) por cento, relativamente à de menor preço;

VII - Quando não forem verificadas, no minimo,

03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas
no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores
propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para seus
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços à etapa de apresentação de lances verbais, quaisquer
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas:

VIII - Em seguida, será dado início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos proponentes, que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores
distintos e decrescentes:

anexos;

11-0 credenciamento dos interessados;

111 - Q recebimento dos envelopes das
propostas de preços e da documentação de habilitação;

IV - A abertura dos envelopes das propostas
de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;

V - A condução dos procedimentos relativos
aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor
preço;

VI - A adjudicação da proposta de menor
preço:

VII - A elaboração de ata;
IX - O pregoeiro convidará individualmente os

licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentarVIII - A condução dos trabalhos da equipe de
apoio;
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lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

XXIIl - Se o licitante vencedor recusa-se a assinar
0  contrato, injustificadamente,
estabelecida no inciso XXII; <^nPROC.OiOmüi

XXIV - 0 prazo ylgvalidade das) p|íp/pbstas será
de 60 (sessenta) dias, se outro estiver fixado no edital;

X - A desistência em apresentar lance verbal,
quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do
último preço apresentando pelo licitante, para efeito de
ordenação das propostas; Art. 12° - Até 02 (dois) dias úteis antes da d^a

fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o Edital do
pregão.

XI - Caso não se realizem lances verbais, será
verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado para a contratação;

§ 1° - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

§ 2° - Acolhida a petição contra o Edital, será
designada nova data para realização do certame;

Art. 13° - Para habilitação dos licitantes, será
exigida, exclusivamente, a documentação necessária prevista
na legislação geral para a Administração, relativa à:

XII - Declarada encerrada a etapa competitiva
e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e
valor, decidindo motivadamente a respeito;

XIII - Sendo aceitável proposta de menor
preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver formulado, para
confirmação das suas condições habilitatórias; 1 - Habilitação jurídica;

II - Regularidade fiscal e trabalhista;Constatado o atendimento das
exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XIV

III - Qualificação técnica;

IV - Qualificação econômica financeira:

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do
art. 7° da Constituição e na Lei Federal n°9.854, de 27 de
outubro de 1999.

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a
licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o
objeto do certame:

Art. 14-0 licitante que ensejar o retardamento
da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

XV! - Nas situações previstas nos incisos XI,
XII e XV, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII - A manifestação da intenção de interpor
recurso será feita no final da sessão, com registro em ata da
síntese das suas razões, podendo os interessados juntar
memoriais no prazo de 03(três) dias úteis;

Art. 15 - É vedada a exigência de:XVIII - O recurso contra decisão do pregoeiro
não terá efeito suspensivo;

I - Garantia de proposta;

II - Aquisição do edital pelos licitantes, como
condição para participação no certame, e;

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo
os referentes a fornecimento do edital, que não serão superiores
ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização
de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.

Art. 16 - Quando permitida a participação de
empresas estrangeiras na licitação, as exigências de habilitação
serão atendidas mediante documentos equivalentes,
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por
tradutor juramentado.

XIX - O acolhimento de recurso importará a
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

XX - Decididos os recursos e constatada a
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação para determinar a
contratação;

XXI - Como condição para celebração do
contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas
condições de habilitação;

XXII - Quando o proponente vencedor não
apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato,
será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar o contrato, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e XVI deste
artigo;

Parágrafo Único - O licitante deverá ter
procurador residente e domiciliado no Pais, com poderes para
receber citação, intimação e responder administrativa e
judicialmente por seus atos, juntando os instrumentos de
mandato com os documentos de habilitação.
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únlcmParágrafo
disposto neste artigo sujeitará cf^Ddi
administrativa.

Art. 17 - Quando permitida a participação de
empresas reunidas em consórcio, serão observadas as
seguintes normas:

Art. 21 - Os atos essenciais do pregão, inclus ve
os decorrentes de meios eletrônicos, serão documentados ou
juntados no respectivo processo, cada quai oportunamente,
compreendendo, sem prejuízo de outros, o seguinte:

1 - Deverá ser comprovada a existência de
compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá
atender as condições de liderança estipulada no edita! e será
a representante das consorciadas perante o Município de
Trizidela do Vale/MA; I - Justificativa da contratação:

II - Termo de referência, contendo descrição
detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos e
cronograma físico financeiro de desembolso se for  o caso;

Cada empresa consorciada deverá
apresentar a documentação de habilitação exigida no edital.

III - A capacidade técnica do consórcio será
representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

II

III - Planilhas de custo;

IV - Garantia de reserva orçamentária, com a
indicação das respectivas rubricas;IV - Para fins de qualificação econômico

financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital; V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;V - As empresas consorciadas não poderão
participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou
isoladamente; VII - Parecer jurídico;

VIII - Edital e respectivos anexos;As empresas consorciadas serão
solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e;

VII - No consórcio de empresas brasileiras e
estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à
empresa brasileira observado o disposto no inciso  I deste
artigo.

VI

IX - Minuta do termo de contrato ou instrumento

equivalente, conforme o caso;
Originais das propostas escritas, da

documentação de habilitação analisada e dos documentos que
as instruírem:

X

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem
prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de
classificação, da análise da documentação exigida para
habilitação e dos recursos interpostos: e

XII - Comprovantes da publicação do aviso de
edital, do resultado da licitação, do extrato do contrato e dos
demais atos relativos à publicidade do certame, conforme o
caso;

Parágrafo Único - Antes da celebração do
contrato, deverá ser promovida a constituição e o registro de
consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I
deste artigo.

Art. 18 - A autoridade competente para
determinar a contratação poderá revogar a licitação em face
de razões de interesse público, derivadas de fato

^ superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade, de ofícios ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

Art. 22 - Revoga-se o Decreto n® 024/2013 de 04
de abril de 2013.

§ 1“ - A anulação do procedimento licitatório
Art. 23 - Os casos omissos neste Regulamento

serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA.

induz à do contrato;

§ 2“ - Os licitantes não terão direito à
indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE (MA), EM 16 DE AGOSTO DE 2019.

Art. 19 - Nenhum contrato será celebrado sem

a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para
pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercício
financeiro em curso.

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES

Prefeito Municipal.

Art. 20-0 Município de Trizidela do Vale/MA
providenciará a publicação, na imprensa oficial, do extrato
dos contratos celebrados pela administração até o 5® (quinto)
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, qualquer que seja
seu valor, ainda que seu ônus, com indicação da modalidade
de licitação e de seu número de referência.

www.trizideladovale.ma.gov.br/dom
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DECRETO N° 015/2019, DE 27 DE MARÇO DE 2019.

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS PREVISTO NO ART. 15 DA LEI 8.666,
DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRI21DELA DO VALE, ESTADO DE

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais em especial as Leis n°s
8.666/93 e 10.520/02,

DECRETA:

Art. 1°As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou

produtos quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da

Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes

definições:

I  - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para

registro formai de preços relativos á prestação de serviços e aquisição de bens.

para contratações futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculaíivo, obrigacional, com

característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas,

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas

apresentadas:

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração

Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame

para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente;

órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

IV
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IV - Órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos

desta norma, faz adesão á ata de registro de preços.

Art. 2° Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

1  - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas

parceladas ou contratação de serviços necessários  à Administração para o

desempenho de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços

para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de

governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de

bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que

devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de

concorrência ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n°s

8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 1° Excepcionaimeníe poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o

tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho
devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e

administração do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo

mínimo de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a

participarem do registro de preços; , 7//^ I

'h
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II - consolidar todas as informações relativas á estimativa individual e total de

consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização

do procedimento licitatório pertinente, inclusive  a documentação das

justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos
valores a serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a

ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações  e projeto básico;

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele

decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia

aos demais órgãos participantes;

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação,

sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades

da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de

contratação definidos pelos participantes da Ata;

VMI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do

pactuado na Aía de Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-

los das peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos

participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3° A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável

pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,

providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de

consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto
básico e estimativo de valores, com base nos preços de mercado, nos termos

da Lei Federai n° 8.666/1993. adequado ao registro de preço do qual pretende

fazer parte, devendo ainda:

1  - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no

registro de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e

aprovados pela autoridade competente;
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il - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a

ser licitado, antes da realização do procedimento liciíatório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as

respectivas alterações porventura ocorridas, com  o objetivo de assegurar,

quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo depois de

concluído 0 procedimento licitatório;

§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao

qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993. compete:

I  “ promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os

respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,

posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a

contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos

valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem,

quanto à sua utilização:

III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos

ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e

também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais: e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do

fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata

de Registro de Preços, as divergências relativas  à entrega, as características e

origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para

fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser

superiora 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da Lei n^^
8.666 de 1993;

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço
será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57

da Lei n° 8.666 de 1993;
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§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser

alterados, observado o disposto no art.65 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser

assinado no prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de

serviços, poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes,

sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a

possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a

quantidade mínima, o prazo e o locai de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1° Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade

de medida adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será

observada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante do
certame.

§ 2® No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a

contratação, num mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a

execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a

assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.

Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos

fornecedores quantos necessários para que. em função das propostas

apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,

observando-se o seguinte:

I  - 0 preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão

divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante

a vigência da Ata de Registro de Preços;

I! - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser'

respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

III - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão,

quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da

Ata de Registro de Preços, para que este proceda  a indicação do fornecedor e

respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas
estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho

7
CU
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superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas

sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros

preços.

Art. 7° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar

as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de

condições.

Art. 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada

por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do

certame Ücitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que

devidamente comprovada a vantagem.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão

gerenciador da aía para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações

presentes e futuras decorrentes da aía, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente

das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

0 órgão gerenciador e órgão participante, independentemeníe do número de

órgãos não participantes que aderirem.

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o

prazo de vigência da ata.

§ 6° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais/ 4
/;
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penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

§ 7° E vedada aos órgãos e entidades da administração pública federai a

adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade

municipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a

adesão a ata de registro de preços da administração pública federal.

Art. 9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a

caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades
de medida usualmente adotadas;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e

órgãos participantes:

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,

observado o disposto no § 4° do art.8°, no caso do órgão gerenciador admitir

adesões:

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e.

compíementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a frequência,

periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem

fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres,

disciplina e controles a serem adotados:

VI - 0 prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas
minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições
estabelecidas.
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§ 1° O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto

sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de

veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções e outros similares

devidamente justificadas.

§ 2° Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços

em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta

diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os

respectivos custos, variáveis por região.

Art. 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados,

convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que.

após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas.

Art. 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo

órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão

interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar,

conforme o disposto no art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso "" do caput do artigo 65 da Lei n° 8666 de 1993.

§ 1° O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as

necessárias negociações junto aos fornecedores.

§ 2° Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-

se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado:

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso

assumido; e

/
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III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de

negociação.

§ 3° Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I  - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos  e comprovantes

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento: e

convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de

negociação.

I!

§ 4° Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder

à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

Art. 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando;

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado; e

iV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1° O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do órgão gerenciador.

§ 2° O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovados.

Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na

automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos

órgãos gerenciador e participante.
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Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

operacionaiização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos
órgãos gerenciador e participante.

Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16 Revoga-se o Decreto n° 006/2014 de 28 de dezembro de 2014.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM

27 DE MARÇO DE 2019.

.O
Charles Frederíck Maia Fernandes

Prefeito Municipal


